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RESUMO

O trabalho traz como abordagem as perseguicdes sofridas pelos cristdos-novos no Brasil
colonial. Apresenta a definicdo do que sdo os cristdos-novos, traz alguns conceitos e
contextos historicos do periodo em que ocorreram as visitagbes dos Inquisidores.
Enfatiza sobre como se davam o processo de inquisi¢do, os tipos de atos que eram
considerados como crimes e passiveis de condenacdo, os métodos utilizados para
torturar e punir e sobre os tipos de execu¢des que eram utlizadas no periodo. A
producdo do trabalho foi feita em artigos que tratam sobre o Tribunal do Santo Oficio e
os julgamentos que eram impulsionados por preconceitos religiosos e sociais quase
sempre em relacdo aos judeus recém-convertidos ao cristianismo que praticavam sua
religiosidade em segredo. Alem disso apresenta alguns casos resumidos de pessoas que
sofreram com a inquisicdo e a semelhanca entre o processo da Inquisi¢do e 0s processo
judiciais do pais, e ainda descreve casos de crimes que foram denunciados e confissdes
feitas ao inquisidor no momento da visitagdo ao Brasil. Por meio de levantamentos
bibliograficos e estudo de casos, o trabalho busca a reflexdo sobre a importancia de
entender todos 0s processos historicos que envolvem a intolerancia e os preconceitos

que permanecem na contemporaneidade.

Palavras-Chave: Inquisicdo; Denuncias; Tribunal do Santo Oficio; Processo

Inquisitorial.



SUMMARY

The work addresses the persecutions suffered by New Christians in colonial Brazil. It
presents the definition of what the New Christians are, brings some concepts and
historical contexts of the period in which the visitations of the Inquisitors took place. It
emphasizes how the inquisition process took place, the types of acts that were
considered crimes and subject to condemnation, the methods used to torture and punish
and the types of executions that were used in the period. The work was produced in
articles that deal with the Tribunal of the Holy Office and the judgments that were
driven by religious and social prejudices, almost always in relation to Jews who had
recently converted to Christianity and practiced their religiosity in secret. In addition, it
presents some summarized cases of people who suffered from the inquisition and the
similarity between the Inquisition process and the judicial processes of the country, and
also describes cases of crimes that were reported and confessions made to the inquisitor
at the time of the visit to Brazil. Through bibliographic surveys and case studies, the
work seeks to reflect on the importance of understanding all the historical processes that

involve intolerance and prejudices that remain in contemporaneity.

Keywords: Inquisition; Complaints; Tribunal of the Holy Office; Inquisitorial Process.
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INTRODUCAO

A Histdria do Brasil no periodo do século XVIII é marcada por muitas e
profundas transformagdes sociais, econdmicas e culturais. E em meio a essas mudancas
aconteceram coisas sombrias, um triste capitulo se instaurou que foi a perseguicdo dos
Cristdos-Novos pela Inquisi¢do. O periodo representa um exemplo que dura até os dias
atuais e os estudos deixa evidente que os preconceitos antigos estdo vivos ainda, mas
agora em um novo cenario cultural.

O periodo da colonizacdo é marcada por muitas e significantes transformacdes
e muitos eventos historiograficos que é relevante para a formacdo académica, social e
profissional don historiador. No Brasil, de fato ndo existiu um Tribunal do Santo Oficio
fixo para apurar as denuncias e ouvir as confissfes das pessoas que cometiam delitos
considerados crimes pela Igreja. No entanto, memo assim houveram cerca de trés (03)
visitacBes no Brasil no periodo Inquisitorial, visto que muitos judeus migraram para o
Brasil para ndo serem perseguidos nos paises em que a Inquisicdo ja acontecia, como
nos paises da Europa.

Os judeus a principio conseguiram se estabelecer, e até se desenvolverem
econdmicamente pois, muitos haviam se convertido ao Cristianismo e passaram a ser
chamados de Cristdos-novos, mas ainda eram alvos de suspeitas, discriminacdo e
perseguicdo, mas muitos ainda praticavam sua religiosidade em segredo e quando eram
descobertos eram perseguidos e julgados pelo Tribunal. Quando faziam a confissdo sem
ser investigados por denuncias, em muitos casos eram absolvidos.

De acordo com Anita Novinski (1992), as perseguicdes ndo ficavam apenas no
campo religioso, mas elas eram utilizadas para controlar os individuos nos campos
politicos, econdmicos e sociais. A elite da época viam 0s cristdos-novos como uma
espécie de ameaca, visto que 0s mesmos estavam crescendo economicamente e por esse
motivo sofriam com falsas denuncias e violéncia por parte dos inquisidores.

A primeira visitacdo do Santo Oficio foi entre os anso de 1591-1595 e teve
como Inquisidor Heitor Furtado de Mendonca que foi designado para visitar os bispos
do Brasil. No mesmo ano ele fez uma visitacdo a Bahia, e sua primeira acdo foi
convocer os culpados para que confessassem suas culpas e receber a graca de serem
perduados ou receberem penas mais brandas. O trabalho foi dividido em capitulos e
subtitulos de modo a apresentar os resultados das pesquisas e analises de modo mais

esclarecer e que facilite a compreenséao acerca dos tema abordado.



O primeiro capitulo trata sobre o contexto brasileiro no periodoa da Inquisicéo,
a definicdo de quem eram os cristdos-novos e porque eram chamados assim, como se
deu o seu processo de adaptacdo e desenvolvimento economico no Brasil colonial.
Além disso falou sobre conceitos importantes para a compreensdo sobre alguns
conceitos e como eram instaurados 0s processo inquisitoriais e 0s tipos de penas,
torturas e execucdes das sentencas determinadas pelo Santo Oficio.

No segundo capitulo é feita uma abordagem de artigos que falam sobre as
acOes e as estruturas da Inquisicdo, uma explanacdo sobre as trés visitas realizadas no
periodo colonial no Brasil e sobre alguns casos mais conhecidos de pessoas que
cometeram os pecados e foram julgados pela inquisicdo, para que o leitor compreenda o
papel do Inquisidor e os métodos e instrumentos de tortura que eram utilizados para
penitenciar os acusados.

A producéo do terceiro capitulo, foi mais especifica pois buscou pesquisas que
enfatizam sobre personagens que foram acusados de praticar o judaismo em segredo, e
foram denunciados por familiares ou pessoas de relacionamentos pessoais e praticantes
da sodomia, ao qual fez uma explanacdo do que vem a ser sodomia, sodomia perfeita e
sodomia imperfeita, bem como as penas destinadas aos acusados de tais crimes e ao
final do capitulo uma comparacdo entre o sistema de justica da sociedade
contemporanea e o Tribunal do Santo Oficio, ao qual se percebe uma semelhanca muito
grande entre os metodos de apuracdo dos fatos, na condugdo dos processos na
imposicéo da sentenca.

Por meio de fontes de pesquisa, estudos bibliograficos e estudo de casos de
pessoas que passaram pelo processo da Inquisicdo, o trabalho pretende demonstrar que
as perseguicdes aos cristdos-novos ocorreram tanto em outros paises quanto no Brasil e
que os métodos de punicdo se aplicava em todos os paises. E buscou provocar um
pensamento critico sobre os acontecimentos que englobam a intolerancia religiosa e as
questdes de hierarquia que sdo influéncias negativas presentes na sociedade atual.

Por fim, o trabalho fez uma analise do periodo da Inquisicdo, sobre o contexto
histérico que o Brasil vinha passando, visto que estava no periodo colonial, em que o
pais estava se transformando. Além disso investigou de modo mais aprofundado como
eram 0s processos inquisitoriais e 0s modos utilizados para que de fato houvesse um
Tribunal do Santo Oficio com vistas a impedir as praticas religiosas que ndo fossem dos
dogmas cristdos e sobre a resisténcia dos judeus que praticavam sua religiosidade em

segredo e conquistaram ao longo dos seculos o direito de poder expressar sua
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religiosidade em qualquer que seja o contexto, e poder ter uma identidade religiosa,

cultural e social.

1. CONTEXTO HISTORICO E SOCIAL DA INQUISICAO NO BRASIL COLONIAL

As discussdes desse capitulo sera relacionado ao contexto histérico e social
do Brasil durante o periodo de existéncia da Inquisi¢cdo Portuguesa, como foram as
visitacdes, seus trabalhos, os principais lugares atingidos, a busca pelos Cristdos-Novos!
que foram perseguidos no Brasil Colonial. Para melhor compreensdo é preciso entender
em um primeiro momento que a Inquisicdo foi uma instituicdo criada pela Igreja
Catdlica no século XIII, que pretendia com sua criagdo 0 combate as heresias e manter a
fé cristd, e com o passar dos tempos, ela passou a exercer controle religioso, social e
politico. A Instituicdo foi formalizada pelo Papa Gregério IX em 1231.

Em Portugal ela foi estabelecida no ano de 1536, periodo que a Europa vivia a
Reforma Protestante e entre os anos de 1545-1563 reforcou a Contrarreforma buscando
a reafirmacdo dos principios do catolicismo e para combater as heresias Portugal
utilizava a Inquisicdo para manter a ordem catélica e o poder em relagcdo aos colonos,
diante disso, muitos Judeus forgados a conversdo do cristianismo, buscando fugir das
perseguicfes migraram para as colonias, mas, eram constantemente vigiados e alvos de
preconceitos e atingidos pela Inquisicéo.

O periodo em que ocorreu a consolidacdo do poder da Igreja Catdlica nas
Colbnicas brasileiras € um marco em relacdo a unido da Igreja e Coroa Portuguesa,
sendo que ambas almejavam dominar e controlar a sociedade, em especial os Cristdos-
Novos que eram descendentes de judeus que se convertiam ao cristianismo como
tentativa de se livrarem das perseguicOes dos Inquisitores e acusados de praticar o
judaismo em segredo. Anita Novinsky (1972, p.34) salienta que a Inquisicdo
portuguesa, instaurada em 1536, destinava-se a punir e extirpar heresias, em particular a
dos cristdos-novos que, apesar da conversdao ao cristianismo, eram constantemente
acusados de praticas judaizantes.” Ademais a autora acresenta que "[...]no Brasil, a
Inquisicdo direcionou sua atencdo principalmente aos cristdos-novos, acusados de
judaizar em segredo, perpetuando um clima de medo e repressdo na sociedade colonial.”
Novinsky (1972, p. 45).

! Cristdos-Novos eram os judeus convertidos ao Cristianismo que eram constantemente vigiados e
perseguidos pela Inquisicao Portuguesa, mesmo apds sua vinda par ao Brasil.
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A sociedade do Brasil Colonial era hierarquizada e as tensoes religiosas eram
muito forte. Os Cristdos-Novos mesmo participando na economia, no COmeércio e na
agricultura eram vitimas de preconceitos e eram aceitos pela elite e 0 preconceito
ocorria também através dos poderes da Igreja Catélica que acreditavam que eles
ameacavam a verdadeira fé, dessa forma, eram alvos de acusasdes de atrapalhar a ordem
social e economica das col6nias e acusados de heresias. Ao final do século XVI, a
Inquisicdo comecou a atuar de fato no Brasil, tornando os cristdos-novos alvos de
perseguicdes de autoridades inquisitoras, que eram enviados para investigar e coletar
denuncias referentes as blasfemias e heresias, e como no Brasil ndo havia um Tribunal
da Inquisicao os presos eram enviados para serem julgados em Portugal.

Ana Novinsky (1982), em sua “Obra Inquisicdo”, esclarece que as
perseguicOes inquisitoriais no Brasil ocorreu fortemente na primeira metade do século
XVIII, no periodo o pais dominava a producéo do ouro e a economia colonial, segundo
a autora, a metade dos prisioneiros brasileiros cristdos-novos eram de mulheres que
disceminavam as heresias pela colonia. A maioria dos presos eram descendentes de
antepassados que chegaram ao Brasil no século XVI, pertencentes a todas as esferas
sociais, como governadores, padres, legistas, médicos, boticarios, grandes mercadores,
enfim de todas as classes sociais.

Novinsky (1982) destaca, a complexidade em torno da Inquisicdo, que era uma
espécie de controle politico, social, religioso e cultural, o processo inquisitorial tinha
como objetivos centrais a preservacdo da fé catolica e atuar de acordo com os interesses
da Coroa que, almejava o controle nas méaos da elite colonial, ou seja, a Inquisi¢do
colaborava para a centralizacdo do poder de Portugal em terras brasileiras, obrigando a
lealdade por parte dos colonos e uma unica religido, dessa forma, as perseguicoes era
uma maneira de eliminar a resisténcia e oposi¢édo politica e religiosa advinda dos novos
convertidos aos cristianismo.“A Inquisi¢do ndo foi somente um instrumento religioso,
mas também uma poderosa arma politica e social, usada para controlar e perseguir
grupos considerados desviantes ou ameacadores a ordem estabelecida, entre eles, os
cristdos-novos.” (Novinsky, 1972, p. 18).

A Inquisicdo segundo Ana Novinsky (1972) era uma espécie de controle que a
Coroa e a Igreja Catodlica exercia na socieade colonial, que ja vivia uma hierarquia
social rigida, e esse processo Inquisitoral era uma forma de preservar a fé catdlica e
reprimir aqueles que ofereciam algum tipo de risco para a ordem catolica, e diante disso,

o0s cristdos-novos que foram forgados a se converterem eram acusados e julgados por
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cometerem algum tipo de heresia, motivadas por richas economicas e preconceitos.
Assim, “A Inquisi¢io n3o atuava apenas para preservar a ortodoxia religiosa, mas
também como um brago da Coroa Portuguesa, visando manter a ordem social e reforcar
o controle sobre suas colonias.” (Boxer, 2002, p. 143). Os cristdos-novos amedrontados
e oprimidos eram obrigados a deixar suas praticas religiosas e culturais, eram vigiados
constantemente pelos inquisitores, e quando acusados eram torturados, tinham os seus
bens confiscados pela coroa e as vezes até mortos. Entdo, "A tortura era uma préatica
comum nos tribunais da Inquisicdo, sendo utilizada como meio de obter confissdes, que

muitas vezes eram a Unica prova apresentada contra o acusado." (Kamen, 1997, p. 102).

1.1.0 BRASIL COLONIAL NO SECULO XVIHI: ESTRUTURA SOCIAL E
POLITICA

O Artigo “O Conceito Politico de Povo no século XVIII Luso-Brasileiro” , no
X1l Encontro da Anpuh-RJ, discorre sobre os conflitos que ocorreram no século XVIII,
das negociagdes que ocorriam no periodo colonial e sobre as imposi¢gdes do Estado para
se afirmar e fortalecer nas organizag6es da sociedade colonial.

A sociedade Colonial era marcada pela escravizao, pela questdo racial, e trata
da formacdo de uma populagdo que ficou livre mas ndo tinha como sobreviver e
acabavam em situacdo de miseéria, pobres. O século foi marcado também pelo avango da
soberania dos povos dentro das colonias brasileiras.

O Brasil Colonial no século XVIII foi marcado por transformacfes nos campos
politicos, sociais e econémicos, e tais modificacbes moldaram a sociedade brasileira. As
transformacgdes econémicas e sociais ocorridas depois das grandes navegacdes e 0S
processo de colonizacdo de acordo com o artigo, fez com que no século XVIII
surgissem novos grupos sociais.

Dentro das concepcdes dos autores Fragoso, Jodo, e Florentino, Manolo
(2001), a sociedade no Brasil Colonial era bem diversificada, mas existia uma
hierarquia rigida, uma sociedade estamental, nesse modelo, um individuo que nascia em
determinado grupo da sociedade dificilmente avancgaria para outro grupo, era inspirada e
influenciada pelos modelos da elite branca europeia e possuia uma grande desigualdade
social. Além disso a sociedade era composta pelos clérigos, membros da Igreja Catolica

que influenciava a vida social e politica da sociedade colonial. A Burguesia era
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composta pela elite branca.

Contudo, os escravos eram a base da pirdmide social, composta por escravos
africanos e descendentes que eram forcados a trabalhar nas lavouras agricolas e na
producdo do acucar e viviam em condi¢cdes de misérias e sofriam com as punicdes
impostas por seus senhores. Diante de tanta miséria e trabalho escravos, 0s cativos
fugiam e formavam as comunidades chamadas quilombos, para tentarem resistir aos
desmandos dos escravistas, eles eram perseguidos e muitos recapturados e trazidos para
o trabalho escravo nas grandes propriedades.

A sociedade estamental do Brasil Colonial possuiam caracterisiticas como:
Ascencdo social praticamente impossivel, sendo que, cada individuo ja nascia no grupo
ao qual iria pertencer por toda a sua vida. Os grupos eram detentores de privilégios
especificos, que eram definidos pelas lei e pela tradi¢do. Um dos grandes fatores o
periodo citado esta as desigualdades sociais, em que somente 0s nobres e clérigos
possuiam riquezas e poder, uma sociedade em que o racismo era profundo, além do
patriarcado em que os homens é quem tinham poder sobre as suas mulheres e filhos.
Esse modelo de sociedade propiciou a escraviddo e exploracdo do trabalho indigena,
para manter o nivel de vida e riqueza dos nobres, e as desigualdades sociais provocavam
a geracdo de conflitos e revoltas.

Mesmo tendo se “convertido” ao cristianismo para Novinsky os recém-
convertidos continuaram sendo perseguidos tanto em Portugal quanto no Brasil, pois,
mesmo apds a migragao, os individuos continuavam enfrentando discriminacdes, sendo
vigiados, investigados e punidos caso fossem pegos em rituais judaicos, essa migracao
s foi positiva no sentido de que o Brasil se desenvolveu economicamente e socialmente
mesmo com as ameacas por parte da Inquisi¢do. Para Novinsky (1992), "Os cristdos-
novos, descendentes dos judeus convertidos a forca ao cristianismo em Portugal no final
do século XV, constituiam uma parte significativa da populagdo que migrou para o
Brasil durante o periodo colonial.”, ela destaca o papel e a influéncia dos cristdos-novos
na historia colonial brasileira e enfatiza sobre suas dificuldades em se adaptar ao

cristianismo.

1.2. A INQUISICAO PORTUGUESA, ORIGEM E EXPANSAO PARA O BRASIL
COLONIAL
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A Inquisicdo foi estabelecida em Portugal no ano de 1536, periodo que era
governado pelo rei Dom Jodo Il1, e suas origens tem conexao com o contexto religioso e
politico da Europa em fins da Idade Média e comego da Idade Moderna. O periodo foi
marcado por intolerancia religiosa e pela intensdo da Coroa em centralizar todo o poder
na mdo da monarquia. A Inquisicdo foi estabelecida primeiramente na Espanha no ano
de 1478 e no ano de 1936 em Portugal cujo o foco era a supressdo do Judaismo e do
Islamismo que se convertiam e passavam a ser chamados de Cristdos-Novos e o
combate a diversas formas de heresias que existiam e como justificativa a Inquisicao
usava a manutencéo da fé catdlica.

O periodo da Inquisicdo foi sombrio e causou impactos traumatizantes e
profundos na vida dos Judeus e da sociedade no Brasil Colonial, o preconceito
antijudaicos desempenharam papel relevante na formacdo da mentalidade e das préaticas
sociais, especialmente relacionados com os Cristdos-Novos. Esses preconceitos tém
narrativas enraizadas nas questdes religiosas, culturais e politicas que estereotipavam o0s
Judeus como ameaca a ordem estabelecida e para os inquisitores eles eram pessoas
desviadas e ameaca e por isso precisavam ser convertidos ou punidos por suas praticas
secretas. O Historiador especializado no assunto sobre a Inquisi¢cdo no Brasil Ronaldo
Vainfas, salienta que os preconceitos antijudaicos eram enraizados na mentalidade da
época e atravessam por todas as esferas da vida colonial brasileira.

O Artigo de Eneida Beraldi Ribeiro (2012), “Bento Teixeira: Inquisi¢do e
Sociedade Colonial”, descreveu a Inquisicdo em toda a sua monstruosidade. Chamou a
prisao de um “inferno abreviado” e os Inquisidores de “homens cegos”, que prendiam
pessoas sem culpa alguma, submetendo-as a “violéncias ¢ desonras”. Diz textualmente
em seus escritos que os Inquisidores buscavam as culpas “por toda a terra, e quando nao
as achavam, iam busca-las no abismo”. Os judeus eram acusados de cometer atos
hereges e por esse motivo eram perseguidos.

Sobre a palavra “herege”, Anita Novinksy (1983), enfatiza sua origem no
grego hairesis e do latim haeresis, que significa doutrina contraria ao que foi definido
pela Igreja em matéria da fé. E sobre seu conceito a autora acrescenta,

a heresia é uma ruptura com o dominante, a0 mesmo tempo que é uma
adesdo a uma outra mensagem. E contagiosa e em determinadas
condigdes dissemina-se facilmente na sociedade. N&o importa a
perseguigdo que sofrem os hereges, a heresia sempre renasce, e onde
ha heresia, ha sempre perseguicdo. (Novinsky, 1983, p.11).
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O Inquisidor e tedlogo Nicolau Eymerich, no seu manual dos Inquisidores de
1376, conceitua “herege”, segundo apresentado na dissertacdo de mestrado de Diogo
Tomaz Pereira (1993, p.14) salienta que:

a) quem disser coisas que se opunham as verdades essenciais da
fé; b) quem pratica acbes que justifiquem fortes suspeitas
(circuncidar-se, passar par o islamismo); ¢) quem nao cumprir a
pena candnica, se foi condenado pelo inquisidor; d) quem recair
em determinada heresia da qual abjurou ou qualquer outra, desde
que tenha abjurado; e) que, doente mental ou saudavel, tiver
solicitado o consolamento; f) quem praticar qualquer ato, ou
disser qualquer palavra em desacordo com os habitos comuns dos
catolicos.

Segundo Diogo Tomaz Pereira na dissertacdo Falas Nefandas: Inquisicdo,
Blasfémias e ProposicBes Heréticas no Brasil Colonial (XVI — XVII), esclarece que o
estabelecimento da Inquisicio em Portugal foi resultado de um longo processo de
negociagdes entre os reis portugueses e o clero de Roma e tal processo teve inicio em
1515, mas so teve efetivagdo de fato no ano de 1536, quando o Papa Paulo 111, assinou a
bula Cum ad nihil magis.

O surgimento dos cristdos-novos e da comunidade marrana?, fez com que a
monarquia pressionada pela Igreja Catolica e pela Coroa Espanhola, viu a possibilidade
de controlar o crescimento e a influéncia desses recém-convertidos através da
Inquisicdo, e passaram a perseguir € a punir os que eram contrarios a fé catolica.
Sobretudo em Portugal, a perseguicdo aos cristdos-novos era uma realidade
independente da vivéncia religiosa, da sinceridade ou da devogdo catolica, da pratica
oculta do judaismo ou n&o.

O autor da obra “O Queijo e os Vermes”(1976), Carlo Ginzburg foi um grande
influenciador dos historiadores quanto a fazer abordagens mais especificas sobre a
Inquisicdo nos casos de individuos que sofreram com a Inquisi¢do ou nas comunidades
das colbnias brasileiras da época, e ele revelou como eram dificeis para os Cristaos-
Novos viver as experiéncias sob a Inquisi¢do, ele ainda faz abordagens por meio de
analises mais esclarecedoras sobre eventos que ndo se destacaram no periodo da
Inquisicdo ou passaram despercebidos frente aos grandes eventos que ocorriam no
periodo estudado.

As pesquisas de Novinsky (1992) foi extremamente essencial para o

2 MARRANISMO - de acordo com o autor Edgar Morin, Marranos seriam judeus espanhdis convertidos,
que conservavam por mais ou menos tempo sua identidade judaica no seio da identidade espanhola. Mas
o0 termo marrano conota uma conversao pelo medo. Alude a um sentido pejorativo e vexatorio. Marrano =
Porco.
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entendimento sobre quais foram os impactos sociais e culturais para a sociedade no
periodo das perseguicbes e das punicdes que eram aplicadas pelos inquisitores do
Brasil. A autora publicou ainda no ano de 1992 a obra “Inquisi¢ao: Prisioneiros do
Brasil”, ela fez uma andlise mais aprofundada sobre os individuos que foram
aprisionados e torturados pelo processo da Inquisicdo no Brasil e para essa pesquisa ela
perpassou pelos campos da Histéria Social e Histéria Cultural, fazendo um
levantamento mais abrangente sobre 0s impactos e as consequéncias das perseguicdes
na vida dos recém convertidos ao Cristianismo.

Ademais Diogo Tomaz Pereira na dissertacdo Falas Nefandas: Inquisicéo,
Blasfémias e ProposicGes Heréticas no Brasil Colonial (XVI — XVII), discorre na sua
dissertacdo citada acima que de certa forma que a Inquisicdo portuguesa de fato ndo
estabeleceu nenhum tribunal no Brasil, sendo que a col6nia era subordinada a coroa
portuguesa, e consta que 0s casos mais graves, eram enviados para Portugal. De acordo
com seus estudos ele esclarece que a Inquisi¢cdo ndo se instalou no Brasil por falta de
requisicdes. Durante a Inquisicdo foram designados autoridades para visitar e
inspercionar 0s cristdos-novos, quanto as suas praticas, se estavam exercendo suas
crencas cristds e renegando o judaismo, sendo que a primeria visitacdo do Santo Oficio
nas colonias brasileiras ocorreram no ano de 1591, objetivando a prisdo de suspeitos de
cometerem heresias.

A autora Anita Novinsky (2009) “Obra Inquisi¢do: Prisioneiros do Brasil:
Séculos XVI a XIX ”, salienta que as visitas aconteceram devido a noticias de
prosperidade dos que aqui viviam, o que pode ter despertado a cobica do rei de
Portugal. O fato de que muitos dos senhores de engenho e comerciantes bem-sucedidos
eram de origem judaica reforca a tese da historiadora. Sonia Siqueira por outro lado diz
que o envio da visitacdo ao interesse de Portugal e da Igreja visa a integracdo do Brasil
ao mundo Cristdo, para ela a Igreja tomara consciencia que sua missédo era de unificar os
homens no Corpo Mistico.

Os estudos de Ronaldo Vainfas, esclarece de outra forma que:

A relagdo da Inquisicdo com suas col6nias, incluindo o Brasil, foi
marcada por uma adaptacdo gradual das praticas inquisitoriais as
realidades locais. A visitagdo do Santo Oficio no Brasil evidenciou a
necessidade de uma estratégia especifica para lidar com a diversidade
cultural e religiosa das possessdes ultramarinas. (Vainfas, 1996, p.
97).

Os dias atuais ainda sofrem as consequéncias dos preconceitos e
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discriminacbes oriundas da Inquisicdo no Brasil, os dias de perseguicbes e
marginalizagdes ainda persistem na sociedade atual, onde pessoas com diferentes etnias
e religides sofrem preconceitos, discrimina¢fes por conta da raga, da situacdo
econbmica e social e a Intolerancia religiosa ainda é muito presente na atualidade e
sobre as praticas da Inquisi¢do e sobre como as raizes historicas do periodo ainda insiste
e permanecer Anita Novinsky em seus estudos diz que:

As praticas inquisitoriais contribuiram para a construcdo de narrativas
de exclusdo que continuam a impactar as identidades e as relacGes
sociais no Brasil contemporaneo. A memoria da Inquisicdo e suas
praticas discriminatorias deixaram marcas profundas na cultura e na
percepcdo publica, perpetuando estere6tipos e preconceitos contra
grupos minoritarios (Novinsky, 1972, p. 81).

Sendo assim é notavel a persisténcia do preconceito antijudaico e diversas
formas de discriminacdo que estd arraigado na sociedade contempordnea e que
impactou e ainda tem impactado as percepc¢des quanto as relagdes sociais. Os dias
atuais, a religiosidade ainda enfrenta seus preconceitos e intolerancias, uma pratica que
permanece em meio a sociedade atual e que ainda provoca perseguicdes e opressdes por

parte de individuos que ndo aceita as escolhas do outro e querem fazer prevalecer a Fé.

1.3. APRESENCA JUDAICA E O SURGIMENTO DOS CRISTAOS-NOVOS NAS
COLONIAS BRASILEIRAS

Os Judeus comecaram a sua migracao da Espanha e Portugal para as colonias
brasileiras, em meados do século XVI, objetivando escapar das perseguicoes
inquisitoriais, nesse mesmo periodo um grande nimero de judeus supostamente se
converteram ao cristianismo, e passaram a ser chamados de cristdos-novos e surgindo a
comunidade marrana. Pouco se sabe sobre os motivos que levaram Portugal a proibicao
da pratica do judaismo, no ano de 1496 o rei D. Manuel obrigou que milhares de judeus
se convertessem ao cristianismo e batizados em pé. (Vainfas; Hermann, 2005, p. 35). Os
judeus recém convertidos ndo queriam ser vistos como cristdos-novos, ndo queriam
perder suas caracteristicas, 0s seus habitos, sua ligua e organizagdo social. No Brasil as

caracteristicas que eles possuiam eram:

Aqui, eles trabalharam, enriqueceram ou empobreceram, como outros
migrantes Vigiados por um tribunal cat6lico, mais de um milhar foi
processado por costumes familiares, que entdo eram considerados
crimes sob o nome de “culpas do judaismo”, presos ou desterrados
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para a metropole, vinte e um deles foram assassinados legalmente e
muitos outros morreram nas prisdes infectadas (Valadares, 2007, p.
24).

A “Obra O Brasil Colonial 1443-1580” dos autores Jodo Fragoso e Maria de
Fatima Gouvéa (2014) salienta que um grande nimero de Cristdos-Novos emigraram
para o Brasil a partir de 1540, atraidos pela economia agucareira buscando fugir e se
proteger dos inquisitores. Sendo assim, Ana Novinski (1983), a Inquisicdo América
Latina ocorreu primeiro em Lima, Catagena, México e Espanha, e no Brasil recém-
instalada Inquisi¢do tempos depois. O Brasil possuia grandes terras e ficava distante do
territorio europeu e por conta disso os judeus viam uma possibilidade de fugir, se
distanciar das perseguicgdes religiosas, e migravam para o Brasil para escapar da
Inquisicao portuguesa e almejando continuar praticando sua fé, mas essa liberdade nédo
durou muito tempo, pois a inquisi¢do chegou as colonias brasileiras.

A perspectiva trazida por eles era de que o Brasil seria uma excelente rota de
fuga, e, os cristdos-novos seriam entdo, os martires da Inquisicdo, entendidos como
elemento ndo adaptado a nova realidade ibérica (Silva, 2007, p.10). Mas, aqui
chegando eles eram vistos como estrangeiros, e carregavam consigo 0s tragos da
origem judaica e fazia com que se tornassem alvos das desconfiancas, dendncias e
punicdes da Inquisicdo, além de, outras formas de preconceito e violéncia.

Dessa forma Silva (2007), destaca, a tragédia de um grupo que, mesmo ao
buscar reflgio em terras distantes, ndo conseguiu escapar das garras de um sistema
Opressor que 0s marcou como pessoas nao adaptadas, desde o inicio. Fica evidente a
complexa adapatacdo dos cristdos-novos ao mundo colonial e que os preconceitos
continuaram a fazer parte das suas vidas e a influenciar a forma como viviam.

Os chamados Cristdos-Novos eram os judeus convertidos ao Cristianismo que
eram constantemente vigiados e perseguidos pela Inquisi¢do Portuguesa, mesmo apos
sua vinda par ao Brasil. Os Judeus eram acusados por manter praticas judaicas
secretas, e esse crime era conhecido como Judaismo dissimulado. A Inquisi¢do era
muito presente em Portugal e por isso 0s portugueses e também comecaram a oprimir
as coldnias brasileiras e segundo os inquisitores era para garantir a pureza da fé cristé.

Em um estudo publicado Ana Novinsky (2001, p. 168), relacionado aos
cristdos-novos de Minas Gerais em torno do século XVIII, aponta que “eles atuavam
em diversos setores da sociedade, e dessa forma foram se inserindo na socieadade, e

as relacOes foram se estabelecendo e fortalecendo ao longo dos anos”. E com o
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decorrer do tempo, estudos apontam indicios de que a participacdo dos cristdos-novos
na historia nacional havia sido bem mais complexa do que se supunha, ndo se
limitando apenas a um determinado setor, nem tampouco a um Unico espago, “a
mobilidade dos cristdos-novos na colonia brasileira foi freqlente e ininterrupta”
(Novinsky, 2001, p. 168).

Continuando as discuss@es sobre 0 judaismo e o surgimento dos cristdos-novos
nas colonias brasileiras, apresento um pouco dos estudos de Eneida Ribeiro (2012) na
“Obra Bento Teixeira: Inquisi¢do e Sociedade Colonial”, descreve que as acles de
Bento Teixeira, nascido no Porto em 1560, migrou com a familia para o Brasil com
seis (6) anos de idade, e viveu a primeira infancia na capitania do Espirito Santo,
migrando ao longo da sua vida para outros lugares como Rio de Janeiro, Bahia e com a
morte dos pais para Pernambuco, onde estudou e se formou no Colégio. De origiem
judaica, ele esté entre os primeiros subversivos do Brasil, foi denunciado por praticar o
judaismo por testemunhas, apenas baseados em “ouvir dizer”, sem apresentar prova
fisica ou documental alguma.

Os estudos de Eneida, na “Obra Bento Teixeira: Inquisicdo e Sociedade
Colonial”, esclarecem que a sociedade que habitavam as colonias eram grande nimero,
0s cristdos-novos ou marranos como também ficaram conhecidos, eram individuos de
descendéncia Judaica, que foram obrigados a se converterem ao cristianismo em
Portugal, mas que continuaram a praticar sua religiosidade de maneira clandestina, em
segredo, ndo se converteram ao cristianismo por querer professar a fé catolica, e viram
nas colonias brasileiras a possibilidade de praticar sua religido sem sofrer ameacas ou
perseguicdes por parte da Igureja Catolica, levando em conta que os padres era dificil
fiscalizar toda a extencdo das coldnias, e devido essa dificuldade, os cristdos-novos
puderam praticar seus ritos que passaram de geracdo em geracdo. Eram feitas reunides
em que participavam os cristdos-novos e Bento Teixeira para discussdes em torno dos
dogmas catolicos.

Ademais, as obras e autores citados sobre a Inquisi¢ao Judaica no Brasil, revela
uma face complicada que envolve preconceitos e perseguicdes aos Judeus que nao
podiam professar sua fé, se ndo 0s mesmos eram presos, torturados e até mesmo
executados e essas perseguicOes vao além do tempo e espagos. Os Judeus convertidos
ao Cristianismo eram vigiados constantemente e sofriam duras penas por conta da
desconfianca quanto a terem se convertido ou ndo, mesmo estando inseridos em um

mundo que Ihes prometia direitos de sobrevivéncia e liberdade que ndo acontecia. A
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Inquisicdo nada mais € que a sistematizacdo dos preconceitos oriundos da Europa que
foram trazidos para o brasil e se encontram até os dias atuais presentes na vida da
sociedade que ainda insiste em praticar atos de preconceitos, discriminagdes e
perseguicoes.

O preconceito que havia contra os judeus, ja estava enraizado na Europa e foi
transferido para o Brasil colonial, evidenciando a resisténcia das sociedades coloniais
em abandonar o0s preconceitos antigos. Os preconceitos entdo persistiram e
institucionalizado através da Inquisicdo as perseguicdes da Inquisicdo afetava a vida
dos Cristdos-Novos, e muitos deles foram presos, torturados e até executados. As
acusacdes contra 0 Judaismo mancharam reputacGes, bens foram confiscados e isso
desestabilizou profundamente e economicamente as familias e comunidades inteiras.
Ao impor a ortodoxia religiosa os Cristdos-Novos foram forcados a praticarem sua fé
em segredo e isso moldou a dindmica cultural do Brasil colonial criando um ambiente
de medo e desconfianca e influenciando a forma que as pessoas interagiam entre si e as
estruturas das comunidades. Diante dos inimeros problemas que a Inquisicdo
provocou o trabalho apresenta o seguinte questionamento.

A historiografia brasileira sobre a Inquisi¢do no Brasil tem evoluido muito, e
por meio de estudos e pesquisas fica evidente a persisténcia em manter a pratica da
Inquisicdo que tinham suas atitudes utilizando meios legais, sociais e religiosos para
fazer os Judeus que eram considerados ameaca para a manutencdo da fé catolica para
perseguir e punir. Fica claro ainda que a Inquisicdo foi um modo de controlar a
sociedade, a politica e a cultura do povo reforcando o poder que a Igreja Catdlica e o
Estado exerciam na vida da sociedade colonial. Para evidenciar ainda mais como foi o
periodo da Inquisicdo serd relatado mais abaixo um caso especifico de Perseguicdo e
imposicdo da Inquisicio no Brasil ao poeta brasileiro Bento Teixeira e suas

experiéncias de sofrimento com as perseguicdes e a resisténcia.

2. ASPERSEGUICOES AOS CRISTAOS-NOVOS

Anita Novinsky na Obra “A Inquisi¢do”, (1982) salienta que o Brasil é cercado
por mitos e mentiras em relacdo a Inquisicdo no Brasil de que ndo houve inquisic¢do e
nem politica racista no territorio brasileiro, mas de acordo com a autora a Inquisicdo

interferiu de maneira relevante na vida colonial por mais de dois (02) séculos e atingiu
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as localidades mais distantes e perseguiu 0s portugueses que moravam no Brasil e
brasileiros.

De acordo com a Novinsky (1982), a Inquisi¢cdo s chegou ao Brasil anos mais
tarde que na Espanha, devido ao desenvolvimento das riquezas existentes no territdrio
brasileiro que aconteceu posteriormente, até mesmo porque 0s portugueses exitavam a
principio a vinda para o pais devido as dificuldades evidentes como o perigo das
viagens, as doengas, a hostilidade dos indios que aqui viviam. Diante de tais
dificuldades outros estrangeiros circulavam livremente pelo Brasil e um grupo de
mercadores cristios-novos conseguiram arrendar das maos de D. Manuel as terras
brasileiras e comecaram a exploracdo das riquezas aqui encontradas.

O Artigo intitulado ”Na Teia do Inquisidor: Povos Indigenas do Brasil e a
Inquisicdo Portuguesa” da autora Luana Souto Cavalcanti (2021), aponta que houve
atuacdo da Inquisicdo Porguesa, pois no periodo colonial o pais era subordiando ao
Tribunal de Lisboa. Contudo ndo houve uma sede do Tribunal Inquisitorial no territério
brasileiro, mas mesmo assim o Brasil sofreu com a atuacdo da Inquisicao,
principalmente apda a instalacdo da Diocese baiana em meados do século XVI.

Salienta-se também que no Brasil ndo houve de fato um auto da fé e ndo utilizava
0s mesmos métodos para intimidar e punir os individuos denunciados, mas causou
muito medo na populacdo devido a forma como ela funcionava em Lisboa em que

muitos eram apedrejados, queimados na fogueira e outras puni¢des assombrosas.

Nunca houve no Brasil o extraordinario e moérbido auto da fé,
espetaculo que aglutinava no terreiro do Paco, em Lisboa,
multiddes que escarneciam dos condenados, apedrejavam-nos no
cadafalso, contemplavam-nos na fogueira, extasiadas, e recebiam, ao
mesmo tempo, a licdo intimidatoria que o Santo Oficio apreciava
ministrar ao povo catdlico. (Vainfas, 2017, p.279).

Consta, que nesse periodo as religides poderiam ser praticadas livremente e 0s
cristdos-novos podiam praticar o judaimo sem interferencias na regido de Sao Vicente
na primeira metade do século XVI e somente apds o estabelecimento da Inquisi¢do em
Portugal no ano de 1536 que comecam as imigra¢cdes para o Brasil, individuos que

fugiam e buscavam refugio devido a perseguicdes religiosas.

21. O FUNCIONAMENTO DA INQUISICAO NO BRASIL COLONIA:
ESTRUTURA E ACOES
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Sobre a Inquisicdo o Estudo de Leonardo Henrique Marques Lehmann e
Silvano Denega Souza (2011) intitulado “A Caca as Bruxas e a Inquisi¢ao Catdlica:
Aspectos Historicos e Processuais”, apontam que no Brasil ndo ocorreu o Tribunal do
Santo Oficio® como nos outros paises, mas o Brasil teve no periodo colonial uma
estrutura burocratica que atuou a servico da Inquisicdo que tinha como reforco as
visitagdes que eram as missdes do Tribunal do Santo Oficio portugués no Brasil com
objetivo de impor no territério os dogmas da Igreja Catélica que haviam sido difundidas
na Europa.

De acordo com o artigo ”Na Teia do Inquisidor:Povos Indigenas do Brasil e a
Inquisi¢do Portuguesa” da autora Luana Souto Cavalcanti (2021), esclarece que o
Tribunal do Santo Oficio foi criado em 1536 e era o responsavel por atender as
demandas em relagéo ao controle dos cidaddos bem como manter sua conduta alinhada
aos dogmas catélicos e também passou a se interessar pelas questdes do Brasil
Colonial“.

De acordo com Vainfas (2017), a Inquisicdo ndo se limitou apenas em
perseguir os Judeus e os Cristdos-Novos, mas também se encarregou de investigar,
julgar e punir outros crimes morais em meados do século XVI, como a bigamia, a
feiticaria, idolatria, dentre outros crimes que atentavam a moral da sociedade.

O territério no periodo colonial tinha uma populagdo com muita diversidade,
pessoas provenientes de outros paises, com suas crencas, seitas e rituais diferentes,
como os africanos. Além disso existiam as benzedeiras, o tratamento de saide com uso
de ervas e rituais indigenas de cura. Devido a essa diversidade de povos e crencas que
ocorre a intevencao da Santa Inquisi¢do na colénia e como justificava de salvar as almas
desencaminhadas, sobretudo em terras abandonadas por Deus.

O estudo esclarece que a Inquisicio do Brasil tinha caracteristicas
investigativas, e que 0s inquisidores eram enviados para procurar os individuos que
cometiam heresias e identificar quais tipos de heresias eram cometidas no territério.

Consta que o processo de inquisicdo eram iniciados nas colonias brasileiras e

3 Entidade que tem por fungéo realizar a Inquisig&o.

4 Ao Santo Oficio interessavam, fundamentalmente, os erros de doutrinas passiveis de serem
captados nao apenas em afirmacfes ou ideias contestatérias a verdade oficial e divina, mas em
atitudes ou comportamentos que, por sua obstinacdo desafiadora aquela verdade, implicavam suspeita de
heresia, presungdo de que o individuo pecava e insistia em fazé-lo, recusando-se a qualquer
emenda e urdindo maneiras de burlar a disciplina normatizadora da igreja. (Ronaldo Vainfas, 2017,
p.252).
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finalizados em Portugal. Outra questdo que o estudo aponta é sobre a preocupacgao que o
clero tinha com a presenca de cristdos-novos na colonia sendo que esses sujeitos eram
judeus que haviam abandonado a Europa devido a perseguicéo que a Igreja cometia por
conta de suas crencas e que se batizavam na Igreja Catolica para tentar fugir das
perseguicdes e muitos praticavam o judaismo de maneira secreta.

De acordo com o artigo de Andreas Eisele (2011), as perseguicdes sofridas por
esses individuos transformou-se em perseguicdo étnico-religiosa e varios casos
chegaram aos carceres do Santo Oficio. A Inquisi¢do no Brasil tiveram cerca de 1076
pessoas investigadas pelos inquisidores da visitacdo e dentre esse quantitativo foram
condenados a fogueira 29. Sendo 778 homens e 298 mulheres acusados de praticar o
judaismo, realizar feiticaria ou fazer pactos com deménio. Esses acusados exerciam
diferentes funcbes nas colonias como mercadores, agricultores ou artesdos. Mas
houveram casos de bigamia® e sodomia®.

Sobre os autos fé o estudo enfatiza que eram manifestagdes populares onde a
populacdo era incentivada a exercer o papel cristdo e denunciar os cristdos — novos que
cometecem alguma heresia ou descumprissem as Leis de Deus ou 0s mandamentos da
Igreja. Os inquisidores queriam que a populacdo os direcionasse denuncias e desse
modo se tornava uma espécie de vinganca pessoal contra a populacdo da época. As
visitagcdes no Brasil ocorreram entre 1591 e 1769 em diferentes regides brasileiras.

O estudo de Jaqueline Souza Brito Gomes e Marcia Maria da Silva Barreiros
Leite (2007) “Os Hereges no Brasil Colonial: a Atuag¢do dos Tribunais da Santa
Inquisicdo na Bahia, 1591-1593”, de acordo com as autoras o Brasil recebeu trés (03)
grandes e importantes visitas da Inquisicdo que tinham como objetivo procurar, julgar e
punir os individuos que estivessem cometendo algum tipo de heresia, mas ressalta-se
que esse tribunal ndo tinha uma sede de funcionamento e os bispos da diocese da Bahia
que eram autoridade inquisitorial brasileira no ano de 1551 e posteriormente passaram a
ser auxiliares dos inquisidores portugueses. As visitas ocorriam de acordo com as
necessidades da Colbnia, se acaso houvesse denuncias eram realizadas inspecdes e

investigacOes dos culpados. Novinsky (2015) diz que a motivacédo para as visitacdes do

> Como conceito é uma relagdo de matriménio entre uma ou duas pessoas que ja estdo casadas. A
bigamia, considerada ato imoral, era também uma heresia e, em razdo disso, foi perseguida pela
legislagdo civil,eclesiéstica e, sobretudo, pela Inquisicdo. Conforme Trugilho(2010, p. 25)

& A palavra tem sua origem no Antigo Testamento, a propdsito da destruicdo divina de Sodoma narrada
no Génesis. A recusa de Lot em oferecer aos moradores da cidade os dois anjos que havia hospedado, e o
suposto desejo sexual que a todos animava quando forgaram a porta daquele piedoso hebreu no encalgo
dos héspedes, eis as raizes da associagéo entre o castigo de Sodoma e a condenacéo judaica das relagbes
sexuais entre homens. (Vainfas, 1989, p. 145).
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Santo Oficio foi a caca aos cristdos-novos, bem como o controle nas regides mais
prosperas da colonia. Contudo, mesmo concordar com Novinsky a respeito das
perseguicfe aos cristdos-novos, sugere Vainfas (1997) que ndo houve motivos
especificos para as visitacdes do Santo Oficio no Brasil.

Segundo Ronaldo Vainfas, os Judeus ou cristdos-novos ndo eram 0S unicos
povos a serem denunciados e durante a visitacdo do licenciado pela coroa Heitor

Furtado Mendonca, como destaca:

A populagdo miseravel e superexplorada da Colénia —
forros, desclassificados, indios, escravos, criados — foi muito
acusada de faltas morais e sexuais, perfazendo 41% dos
denunciados; em contrapartida, somente 15% dos acusados
pertenciam a grei dos senhores de engenho, altos funcionarios da
governanca local, juizes, autoridades eclesiasticas, mercadores e
fazendeiros, unidos em regra por lagos de parentesco. Eram esses,
no entanto, os que mais delatavam (48%) e confessavam na
graca (37%), juntamente com o0s setores intermediarios de
advogados, pequenos funcionarios, clérigos, religiosos e
trabalhadores livres assalariados: 35% dos delatores e 40% dos
confitentes. Por temerem mais o Santo Oficio, por julgarem que
tinham muito a perder, eram o0s bem aquinhoados que
preferencialmente  davam  mostras de  aquiescéncia e
arrependimento em face do visitador. JA& os pobres da Colbnia,
oprimidos no cotidiano, mal ousavam fazer denincias (17%) ou
confissdes (20%), temerosos de que houvesse represalias vindas
de cima ou de que a engrenagem do Santo Oficio viesse ajuntar-
se a opressdo que lhes moviam seus algozes do dia a dia.(Vainfas,
2017, p. 298).

Ademais o estudo de Jaqueline Souxa Brito Gomes e Marcia Maria da Silva
Barreiros Leite (2007, p. 04-05) apresenta os periodos e lugares das col6nias onde

ocorreram as visitagdes que sao 0s seguintes:

e Primeira Visitacdo: feita na regides da Bahia, Itamaracd, Paraiba e Pernambuco
e teve como responsavel o inquisidor Heitor Furtado de Mendonca que também fora
incumbido de visitar as capitanias do sul do Brasil e os bispados do Cabo Verde e Séo
Tomé. Teve como motivo a perseguicdo aos cristdos-novos e o confisco dos seus bens,
como engenhos de aglcar e muitos senhores tinham origem e descendencia judaica.
Além disso objetivava a evangelizacdo do Brasil e investigar quais eram as praticas
religiosas dos colonos.

e Segunda Visitacdo: ocorreu entre os anos de 1618-1621 realizada por Marcos
Teixeira e apenas no territorio da Bahia. A busca pelos cristdos-novos devido as

desconfiancas que os mesmos teriam facilitado a entrada de holandeses nas colonias e
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responsaveis pela criacao de sinagogas no Recife.

o Terceira Visitagdo foi entre os anos de 1763-1772 nos Estados do Grao-
Pard e Maranhao, realizada por Giraldo José de Abranche. Foi marcada por divergéncias
de elementos culturais entre indigenas, africanos e europeus.

O estudo enfatiza que durante as duas primeiras visita¢cdes houve uma tentativa
de construir no Brasil uma sede do Tribunal do Santo Oficio e que se fosse construido
ficaria na sede da Diocese da Bahia para faciliar as investigacdes mas devido a ameaca
de invasdes dos holandeses ndo foi criada uma sede do tribunal no pais.

Serdo apresentados com base no estudo das autoras Jaqueline Souxa Brito
Gomes e Marcia Maria da Silva Barreiros Leite uma descricdo de como se deu 0
processo de visitacdo nas regibes citadas.

A Bahia foi a primeira capital do Brasil, além disso funcionava como centro
politico, econémico e social que apresentava um desenvolvimento relevante no periodo
colonial e onde os processos inquisitoriais tiveram inicio e os individuos que deram
inicio ao processo de colonizacdo eram 0s perseguidos por inGmeros motivos. Maior
parte dos individuos que aqui chegavam vinham com objetivo de se conscientizar longe
da coroa portuguesa. Nesse sentido ele vinham para ca para serem castigados e para se
arrependerem de seus pecados.

Consta no estudo que a pratica da inquisicdo realizada na Bahia era organizada
e o0 inquisidor Heitor Furtado de Mendonca foi recebido com respeito e grande temor
pela populacdo colonial. A tese de Dissertacdo da autora Dayane Augusta Silva (2014)
intitulada “Em Tempos de Visistas — Inquisi¢do, Circulacdo e Oralidade Escrava na
Bahia” (1590-1620) enfatiza que durante durante essa visitagdo na Bahia teve em média
121 casos de confissGes e 212 denulincias com justificativas quanto aos motivos que
levaram aos individuos a cometerem os crimes contra a moral e a fé da Catolica.

Conforme aponta Mott (2010, p. 23-24):

Ao todo se confessaram na 12 Visitacdo da Bahia 121 pessoas,
contando-se em mais de trés centenas as pessoas denunciadas,
predominando entre os “crimes”, as blasfémias, a distor¢cdo ou
omissdo de praticas litdrgicas, a sodomia, 0 judaismo e as
“gentilidades”, isto €, uma espécie de conversdo as crencas e rituais
dos brasilindios. Nesta primeira Visitacdo, a maior parte dos réus foi
sentenciada aqui mesmo no Brasil, com penas que incluiam acoites,
sequiestro de bens, degredo para outra Capitania, ndo chegando a uma
de- zena os que foram remetidos a Portugal para serem julgados nos
carceres secretos da Inquisicao de Lisboa.

Sobre a organizacdo da visitacdo na Bahia ela acrescenta ainda que no registro
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das confissdes e denlncias’ eram redigidos o nome do confidente, a profissdo, data do
depoimento, idade, estado civil, filiacdo em casos especificos, qualificacdo do confessor
que poderiam ser cristdos-novos ou cristdos-velhos, além de indios, negros e escravos
da Guiné, crioulo, negro da terra, ciganos, mesticos, mameludos e estrangeiros e ao final
do registro eram feitos a descri¢cdo do caso da forma que era recomendado.

Ademais o artigo de Jaqueline Souxa Brito Gomes e Marcia Maria da Silva
Barreiros Leite (2007) “Os Hereges no Brasil Colonial: a Atuacdo dos Tribunais da
Santa Inquisi¢do na Bahia, 1591-1593 " aponta que durante a visitagdo ocorreram um
namero grade de confissdes como a confissdo de uma cigana chamada Maria Fernandes
cujo pecado foi orar com 6dio para uma inimiga também cigana Angelina. E um dos
mais marcantes e citado do Vigario Frutuoso Alvares que eram responsavel pela regifo
da Igreja de Nossa Senhora do Motuim, que confessa ao inquisidor que por Varias vezes
tocou em outros homens e muitas dessas vezes foi em rapazes com idades entre 13 e 14
anos e induzia os rapazes a acreditar que ele ndo estava os desrespeitando e quando ele
tocava em homens mais velhos como pagamento oferecia moedas de ouro.

O Vigario confessou que beijou, abracou e acariciou mais de 40 homens mas
consumou ato sexual apenas uma vez. Apos ter confessado as suas praticas foi dado a
ele um prazo para que ele se penitenciasse e recuperasse sua alma ou entdo ele seria

castigado, conforme aponta Gomes e Leite (2007, p. 6).

E assim também com outros muytos mogos, € mancebos, que nao
conhece ne sabe os nomes, ne onde ora estejdo teve tocamentos
deshonestos e torpes, em suas naturas e abragando e beijando e tendo
ajuntamentos por diante e dormindo co alguns alguds vezes na cama, e
tendo cometimentos alguns pello vaso trazeyro com alguns delles
sendo elle o agente e consentindo que elles o cometessem a elle no seu
vaso traziro sendo elle o paciente langando-se de bariga péra bayxo e
pondo em cima de si 0s mo¢os e langcando também 0s mocos co a
bariga péra baixo pondo-se elle confessante em cima delles cometendo
co seu membro os vasos trazeyros delles e fazendo da sua parte por
efectuar posto que nunca efectuou o pecado de sodomya, penetrando.
(Primeira Visitagdo. Confissdes da Bahia, p. 20).

No periodo dessas visitagdes 0s cristdos-novos passaram por varios problemas
nas colonias, entre eles esta a proibicdo de possuirem qualquer documento nas cidades

coloniais. Além disso o Rei de Portugal ordenou que houvesse um juiz com a

"Geralmente, nas confisses e denunciagdes aparece o nome do confidente, a profissdo, data completa do
depoimento, idade, estado civil, em alguns casos filiagdo, qualificacdo do confesso que geralmente varia
entre cristdos-novos, cristdos-velhos, indios do Brasil, negros da Guiné, escravos da Guiné, crioulo, negro
da terra, ciganos, mesti¢os, mamelucos e estrangeiros, e por Gltimo a descri¢do do caso, regimentalmente
recomendado. (Silva, 2014, p. 81).
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responsabilidade de confiscar os bens dos cristdos-novos mas que deveria ser portugues
e formado em Direito e que 0 mesmo tivesse sangue puro® e ndo tivesse descendéncia
judaica. O juiz ao ser informado de um culpado deveria se dirigir a cada dos hereges
acompanhado por uma escrivao ou tabelido e recolher os seus bens.

Quando houve a segunda visitacdo na Bahia aconteceu o0 aumento mais
acelerado aos Judeus perseguidos, em relacdo aos homosexuais, curandeiros e feiticeiras
devido a expansdo do territorio brasileiro e com o aumento da economia devido a
exploragdo de riquezas.

Durante essa visitagcdo encontraram o caso da feiticeira Maria Barbosa, que era
de cor parda, nascida em Evora que veio para o Brasil deportada. Ela era conhecida por
praticar magicas que segundo a mesma era para 0 bem mas seu foco era nas feiticarias
para 0 mal, sendo que a mesma ja havia sido expulsa de outras regides, além disso ela
era prostituta e alcoviteira e representava grande ameaca para a sociedade colonial. Ela
retorna a Portugal e ndo volta mais para o Brasil. Melo Souza (2005) Salienta-se que

mesmo,

Sendo casada, ainda barregada com muitos homens (o que equivalia
dizer que era prostituta); é feiticeira e alcoviteira, e pelo ser foi ja
encarochada e degredada para a llha de Ferndo de Noronha e outras
partes.(Melo Souza, 2005, p. 50, 51).

Portanto as autoras Gomes e Leite (2007) descrevem que durante as trés visitas
ao Brasil ocorreram 2.158 denuncias e dentre essas dentncias foram acusados 205 e 119
foram levados para serem julgados em Portugal e 18 brasileiros forma queimados na
foguera Santa. E dentro os acusados maior parte eram de pessoas negras e brancas. O
Tribunal do Santo Oficio durou durante todo o periodo colonial e durante a formagao da
sociedade brasileira. Segundo os estudos apresentados podem ter ocorridos outras

visitagcdes durante a Inquisi¢do, mas historicamente elas ndo foram registradas.

2.2. METODOS UTILIZADOS PELA INQUISICAO: DENUNCIAS, TORTURAS,
PUNICOES E EXECUCOES

De acordo com o ensaio dos autores Leonardo Pimenta; Flavia Rodrigues et.

Al. (2012) intitulado “Consideragdes Juridicas sobre a Inquisi¢ao” salienta que o0s

8 um atestado de que seu sangue era “puro”, ou seja, que a pessoa nio pertencia a ragas consideradas
“infectas” pelo Santo Oficio, como judeus (inclusive os recém-convertidos), mugulmanos, negros e
indigenas.
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Tribunais da Inquisicdo ndo eram permanentes, e que eles eram instaurados nos lugares
onde surgiam as denuncias de heresias e logo depois das investigacdes e julgamentos
eram desfeitos.

Segundo os autores depois da composicao desses tribunais era proferido pelo
inquisidor um sermé&o ao qual reinvindicava que todos colaborassem e se convertessem,
e antes de punir eram dado um prazo de vinte a trita dias para aqueles que se
entregassem e caso fizessem recebiam a peniténcia e a absolvicdo. Os inquisidores
tinham como objetivo a confissdo de culpa dos individuos e que ele também
denunciasse outras pessoas e quando isso ndo acontecia eram castigados e torturados.

Conforme aponta Novinsky(1994, p. 59):

Todo réu, para salvar-se, tinha de confessar-se culpado, e acusar as
pessoas de sua intimidade: pais, irméos, parentes, amigos. Se n&do
denunciasse a familia, era considerado diminuto, isto é, estava
escondendo culpados. Os inquisidores guiavam-se por uma lista de
nomes, extraidos de denuincias anteriores, que o réu ignorava, mas aos
quais devia referir-se um por um. Caso ndo mencionasse todos 0s
nomes, a confissio era considerada incompleta. Nesse caso,
mandavam-no para a cdmara de tortura.

Apos recebida a denincia os acusados eram cacados, presos e ficavam a
disposi¢do do tribunal para todo o processo inquisitorial, por muitas vezes devido a
persuasdo do inquisidor o réu entrava em contradi¢do e pedia perdao reconhecia o erro e
quando ndo haviam provas quanto a culpa o réu era absolvido e quando era considerado
culpado sofria os horrores da tortura e do carcere. Quando o reu era reincidente era
julgado e condenado a morte.

O ensaio de Leonardo Pimenta; Flavia Rodrigues et. Al. (2012) apresenta
ainda, consideracfes sobre 0s métodos de tortura que era uma forma de castigar os
hereges pelos inquisidores e extrair confissdes, ao longo dos anos foram desenvolvendo
métodos de tortura e 0s mais graves eram destinados aos acusados a pena de morte. Os
instrumentos utilizados nas torturas eram dos mais sofisticados aos mais simples como
tesoura, garras, alicates, chicotes, dentre outros.

Segundo registros as mulheres eram depiladas pelos torturadores a procura do
sinal de satd, que poderia ser uma verruga, uma mancha na pele, mamilos enrugados
que por ser enrugado acreditavam que as bruxas estavam alimentando os deménios. Os
torturados ainda espetavam o corpo da vitima com pregos e laminas em busca do sinal,
tortura fisica e de modo geral as execugOes dos prisioneiros eram feitas em pracas

publicas em que eram possivel a todos ouvir 0s gritos de suplicas dos acusados.
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As torturas de acordo com o ensaio Leonardo Pimenta; Flavia Rodrigues et.
Al. (2012) intitulado “Consideragdes Juridicas sobre a Inquisicdo” , apresenta diferentes
instrumentos e caracteristicas quanto ao seu uso para a tortura dos individuos
denunciados ao Tribunal da Inquisicdo. Desse modo serdo apresentados alguns

instrumentos e suas caracteristicas:

e Roda de despedacamento: o acusado é amarrado na parte externa e abaixo da
roda ficam depositadas brasas em uma bandeja metalica e a medida que iam
movimentando a roda o acusado era queimado pelo calor das brasas e alguns casos eles

substituiam as brasas pelas agulhas metalicas;

e Dama de Ferro: uma espécie de sarcéfago com espinhos metalicos na parte
interna das portas, que ferem gravemente as vitimas onde eram deixadas por dias até a

sua morte;

e Berco de Judas: peca de metal em forma de pirdmide que era sustentada por
hastes em que a pessoa era colocada sentada na ponta da piramide sustentada por
correntes e a medida que eram afrouxadas iam ferindo o &nus, a vagina, coccix ou saco

escrotal;

e Garfo: haste metalica com duas pontas semelhando a um garfo comum que era
presa ao pescoco da vitica com uma fita de couro e perfura a regido do maxilar e do

torax. Utilizado como peniténcia para o herege;

e Garras de Gato: uma espécie de rastelo utilizado para o acoitamento dos

prisioneiros;

e Péra: Instrumento métalico na forma de pera, que era introduzido na boca, anus
ou vagina da vitima que ia se expandindo. Arma utilizada para punir os condenados por

adultério, homossexualismo, incestou ou relacdo sexual com saté;

e Mascara: de metal, utilizada na punicdo de delitos menores. As vitimas eram
obrigadas a exposicao publica utilizando a mascara;

e Cadeira: a vitima era obrigada a sentar nua em uma cadeira coberta por pregos,
que eram precionadas pelo peso do corpo e por fitas de couro que apertavam-nas na
cadeira,;

Essas sdo algumas das muitas ferramentas de tortura que eram utilizados para
forcar a confissdo dos denunciados ao Tribunal da Inquisicdo ou para castigar e punir 0s

considerados culpados por tais acusagdes.
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O ensaio de Leonardo Pimenta; Flavia Rodrigues et. Al. (2012) utilizado nesse
subcapitulo aponta ainda quais eram 0s métodos mais utilizados nas execugdes dos
individuos que eram denunciados, investigados, julgados, condenados e em alguns
casos executados quando ndo haviam duvidas quanto a sua culpa diante das dendncias
apresentadas ao Tribunal da Inquisicdo. Como consta no ensaio alguns desses métodos

e suas especificidades:

e Guilhotina: um mecanismo muito conhecido e utilizado em execuc¢des em que as

laminas afiadas desciam bruscamente e decapitavam o pescoco da vitima;

e Serrote: usado na puni¢do de homossexuais, em que dois executores um de cada
lado partiam o acusado ao meio que ndo conseguia se defender pois era colocado

amarrado de cabega para baixo;

o Espada, Machado e Cepo: a decapitagdo com espada era reservada aos
nobres, e 0 método mais suave para execu¢do; o machado por outro lado era utilizado
junto com o cepo, a vitima era colocada de joelhos com a coluna curvada para frente
com a cabeca em cima do cepo e 0 executor decepava a cabeca da vitima;

Esses métodos dentre outros foram utilizados durante todo o processo de
inquisicdo na execucdo de condenados pelo cometimento de heresias e outros crimes
considerados inaceitaveis e passiveis de execucao.

Portanto, a inquisicdo durou por seculos e foi responsavel por atos de tortura e
condenacdes em recorrencia a problemas politicos, eclesiasticos e que tinha como
justificativa as heresias cometidas ou suspeitas de serem cometidas, e em muitos casos
ndo haviam provas e somente por testemunhas e sem provas as pessoas eram presas,

torturadas, punidades e executadas por intermédio dos inquisidores.

23. CASOS DE DESTAQUES DO PERIODO DA INQUISICAO NO BRASIL

No Brasil Colonia ndo foi estabelecido um Tribunal do Santo Oficios, o
territorio devia obediéncia a Coroa Portuguesa mas mesmo assim o Brasil recebeu ao
menos quatro (04) visitagdes como consta no artigo de Nilo Batista® (2023) intitulado

“Andancas da Iquisi¢dao no Brasil”. A primeira ocorreu entre os anos de 1591-1595 nos

9 Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, Brasil. E-mail:
nilobatista@nb-advs.com.br. ORCID: https://orcid.org/0000-0001-5512-4412.
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territorios da Bahia e Pernambuco. A segunda entre os anos de 1618-1620 no territério
da Bahia. A terceira de 1627-1628 no Rio de Janeiro e em S0 Paulo e a quarta entre
o0s anos de 1763-1769 no territério do Grao-Para.

O Trabalho de Conclusio de Curso intitulado “A repressdo judiciaria da
‘heresia’: o Tribunal do Santo Oficio da Inquisi¢do e sua atua¢do no Brasil” do autor
Fernando Cesar Bahia (2019) aponta que de acordo com a historiografia os judeus
eram grandes questionadores e disseminadores de ideologias, e essas a¢ds desses
sujeitos prejudicava a manutencdo dos dogmas da Igreja Catdlica da época e do seu
conservadorismo. Diante disso o critptojudaismo’® passou a ser uma ameaca que
segundo os inquisidores precisavam ser extintos ou exterminados.

Com a instauracdo da Inquisicdo na Europa os Judeus fugiam de seus paises e
aportavam aqui no Brasil e durante o periodo colonial a chegada dos judeus eram
constantes. E quando aqui chegavam comecavam a se estabelecer economicamente e
muitos tinham cargos importantes, eram comerciantes e lidavam com diversas
comunidades da Europa além de uma comunidade agraria que formaram na colénia e
dentre eles haviam ainda médicos e advogados advindos de outros paises que tambem
eram judeus?'!.

De acordo com Nilo Batista (2023) durante a vigéncia do Edito da graca nas
visitagdes na Bahia ocorreram algumas confissdes'?> que receberam penas mais

brandas. Casos de confissdes que receberam penas mais leves:

e Ferndo Gomes: era cristdo-novo e confessou ter cometido blasfémia ao dizer que
ndo devia nem ao homem e nem a Deus. Se valendo de sua confissdo pediu perdao foi
orientado a ter cuidado com as palavras que proferice;

e Baltazar Martins Florenga: cristdo-velho, confessou ter cometido bigamia e
fuga de galés, foi condenado ao degredo;

e Ferndo Cabral de Taide: cristdo-velho que confessou ter participado de uma

10 Os judeus que deixavam transparecer socialmente o cristianismo, mas praticavam a velha fé em
segredo, dai serem identificados pela religido oficial do Reino como criptojudeus.

1Seguindo a tradicdo judaica, os Cristdos-novos frequentemente formavam-se na Universidade de
Coimbra, principalmente em Direito e Medicina. Segundo Licurgo Santos, todos os médicos no inicio da
coldnia eram judeus. O médico mais importante do Brasil no século XVI foi o cristdo-novo Mestre
Afonso Mendes, cirurgido de Lisboa que veio para a Colénia com Mem de Sa, terceiro governador geral
do Brasil.(Novinsky, 2015, p. 124).

2No interior do crime reconstituido por escrito, o criminoso que confessa vem desempenhar o papel de
verdade viva. A confissdo, ato do sujeito criminoso, responsavel e que fala, é a peca complementar de
uma informacédo escrita e secreta. Dai a importancia dada & confissdo por todo esse processo de tipo
inquisitorial. (Foucalt, 1987, p. 57)
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seita herética, pediu perddo e por ser nobre recebeu a pena de ser degredado por dois
anos fora da Bahia e ainda ao pagamento referente ao valor de vinte escravos africanos

para o Santo Oficio.

Ferndo afirma perante o tribunal que o fez somente para extinguir de
vez o0 culto e que sua verdadeira intencdo ndo era acobertar, mas
destruir a heresia dos tropicos. O senhor de Jaguaribe foi punido
apenas com o degredo, passando dois anos em Portugal, além do
pagamento de uma multa consideravel; pena leve se considerarmos o
namero de dendncias e a repercussdo que a Santidade de Jaguaribe
terd na colonia. (Oliveira, sd, p. 4).

Os casos citados foram as confissbes feitas na visitacdo a Bahia e que
receberam penas mais leves, por serem menos agravante e por estar no periodo de
graca. Fernando Cesar Bahia (2019) no artigo “A repressao judiciaria da “heresia”: o
Tribunal do Santo Oficio da Inquisi¢do e sua atuacdo no Brasil coldnia” enfatiza 0s
casos graves que cabia ao inquisidor instaurar processo que aplicava a tortura e
posteriormente enviava o acusado para a prisdo em Lisboa. Outros casos mais graves
foram citados tais como o de Beatriz Antunes: cristd-nova que confessou ter cometido
0 judaismo por inducdo da mée. A confessante foi mandada a ferros a Lisboa além da
sentenca de prisdo e habito pérpetuo.

Fernando Cesar Bahia (2019) enfatiza que os inquisidores condenavam também
com penas espirituais, galés e degredo. O caso de Anténia D’Oliveira, crista-nova
confessou ter praticado o jejum judaico por duas vezes ignorando que estava
praticando o judaismo e por ser jovem recebeu aconselhamento e pena espiritual.
Outro caso de condenacdo com pena espiritual foi de Afonso Luis cristdo-velho foi
denunciado e sentenciado ao auto publico por invocar o diabo e teve o castigo citado
por ter idade avancada, ser cego e manco sendo privado das galés e do acoite como
pena.

Desse modo Fernando Cesar Bahia (2019) no artigo “A repressao judiciaria da
“heresia”: o Tribunal do Santo Oficio da Inquisi¢ao e sua atuacdo no Brasil colonia”
afirma que o mameluco Marcos Tavares foi denunciado por cometer sodomia com 0
seu denunciante Bastido D’Aguiar que recebeu pena espiritual e ao denunciado foi
imposta pena de acoitamento em publico e dez anos de degredo. Felipa de Souza foi
acusada de manter relagGes sexuais com outras mulheres, o crime foi classificado
como sodomia e além dela vinte e nove (29) mulheres foram denunciadas pelo mesmo
crime e Felipa foi condenada ao agoitamento publico e degredo perpétuo da capitania e

as demais mulheres receberam penas leves.
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Existia grande dificuldade de acordo com Vainfas (1997) em provar o
cometimento do crime de sodomia, pois o0 crime sO seria considerado grave se na
conjuncéo carnal ocorresse o coito ao qual 0s réus negavam e com iSso as penas eram

sempre brandas.

Mas o grande dilema do Santo Oficio residia aqui em provar a
sodomia perfeita, o coito anal consumado, o que deixava muitas vezes
de mdos atadas.. O ideal dos santos juizes era ter réus que
praticassem o coito anal agentes ou pacientes e, ainda, que o fizessem
com frequéncia... Mas para esse ideal ndo colaboravam os réus de
jeito algum: ou eram homens verdadeiramente arrependidos, prenhes
de sentimentos culposos, e apavorados com a Inquisi¢do, ou eram
homens dispostos a se livrarem do pior- eximios mestres na arte de
tergiversar. Em varias ocasifes nada restava ao santo Oficio sendo
deixar de lado a sodomia strictu sensu e condenar os culpados de
“molices” homoerdticas as galés a aos degredos, jamais a fogueira.
(Vainfas, 1997, p. 324).

Existiam nas colonias casos de feiticarias principalmente relacionadas as
escravas que utilizavam essa préatica para provocar doencas ou a morte de seus senhores.
De acordo com Souza (2009), o costume de ligar a feiticaria as mulheres e raramente
aos homens fez com que a Inquisicdo considerasse esse ato como exclusivo das
mulheres. Conforme diz Souza (2009) as mulheres utilizavam os feiticos e as bruxarias

para resolver questdes amorosas.

A padeira Maria de Escobar vivia no Recife e era casada com um
piloto ausente para as partes da India; parecia-lhe que o marido
morrera e queria ter confirmacdo do oObito a fim de se casar
novamente. Com este intuito, procurou Domingas Brandoa, tida por
feiticeira, “e lhe rogou que fizesse alguma coisa para saber se havia de
casar com 0 dito homem.” A bruxa lhe pediu segredo absoluto.
Tomou “uma vassoura de mato e a vestiu com uma saia e sainho, lhe
pds uma toalha como mulher, e assim enfeitada a encostou a parede, e
em voz alta, estando no meio da casa em pé comecou a falar
chamando por Barrabas ¢ nomeando outros nomes e cousas”.
Terminada a cerimoOnia, disse-lhe que fosse para casa “que certo tinha
que havia de casar com o homem que pretendia”. (Souza, 2009, p.
253).

O Tribunal do Santo Oficio ouviu varias confissdes, recebeu muitas denuncias
e aplicou penas leves e penas graves de acordo com a gravidades dos crimes contra a
moral ou a religido catdlica. Foram inlmeros 0s casos e crimes citados acima de acordo

com a relevancia e a gravidade dos crimes.
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3. CASOS JULGADOS PELO TRIBUNAL DA INQUISICAO DURANTE AS
VISITACOES OCORRIDAS NO BRASIL

Os judeus chegaram ao Brasil, fugindo das perseguicdes da Inquisicdo que
estavam sendo instauradas na Europa. Constam em estudos ja citados anteriormente
nesse trabalho que eles conseguiram viver por um certo tempo em paz, mas a Inquisi¢do
chegou as colbnias e 0s judeus que aqui viviam recem convertidos ao cristianismo,
passavam a frequentar os ritos catélicos e a praticarem sua religiosidade em segredo.
Constam em diversos estudos que no Brasil ndo houve um Tribunal do Santo Oficio
fixo, mas foram enviados de Portugal os Inquisidores para visitar as col6nias acolher as
denuncias e investigar os denunciados.

No artigo de Eron Teixeira Melo (2014) consta que durante as visitagdes dos
Inquisidores no Brasil, surgiram processos por suspeitas de praticas judaicas e outros
tipos de heresias que incluem a bigamia, a sodomia e a blafémia. Nesse caso as
denuncias ou confissGes eram colhidas e os acusados eram condenados e enviados para
as prisdes. Durante esse periodo ocorriam ainda as miscigenacGes com a populacédo
nativa.

Desse modo, durante as visitacbes nos inquisidores no Brasil foram
investigadas varias denuincias contra blasfémias, bruxarias, sudomia e homossexualismo
que serdo apresentados e contextualizados no decorrer desse subtitulo, atraves, artigos e
obras de historiadores que retraram 0s acontecimentos do periodo citado. Mas, vale
ressaltar que no Brasil como ja dito anteriormente ndo teve um tribunal do Santo Oficio
solidificado e apenas recebeu visitacbes, que julgaram as dendncias e quanto 0s
denunciados eram considerados culpados eram eviados para Portugal para cumprirem a

pena.

De fato, os historiadores sdo profissionais que se dedicam a investigar eventos
histéricos, memorias de um povo, seja dentro da sua coletividade ou individualidades,
de modo a oportunizar aos descendentes conhecer sobre sua origem, histéria e cultura.
Dentro desse pressuposto o Jodo Paulo Pereira Coelho e José Joaquim Pereira Melo
(2017) enfatizam que as herangas que o sujeito ou sociedade trazem do passado sdo as
bases para que as novas geraces sobrevivam e perpetuem os conhecimentos culturais
de seus antepassados que foram acumulados e transmitidos ao longo dos séculos.

Nesse contexto o sujeito é entendido como ser complexo que exerce papel de
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dualidade, uma vez que ele via de encontro com as novas histérias e a0 mesmo tempo
vivencia de modo particular a sua cultura e as experiéncias individuais que o relaciona
com o0 seu passado e garantem sua vigéncia e perenidade em geragdes futuras
(Hobsbawm, 2010). A complexidade do ser humano, faz com que o historiador enfrente
desafios para analisar o passado e suas transformacdes se baseando no movimento que o

préprio passado apresenta (Castanho, 2009).

Ademais, o artigo enfatiza que esse retorno do historiador ao passado contribui
para conservacdo de herancas culturais e sociais dos antepassados e a transformacéo da

sociedade. Sendo assim, Hobsbawm (2004, p. 25) afirma que:

A crenca de que a “sociedade tradicional” seja estatica e imutavel é
um mito da ciéncia social vulgar. Ndo obstante, até um certo ponto de
mudanca, ele pode permanecer tradicional: o molde do passado
continua a modelar o presente, ou assim se imagina.

A citacdo acima esclarece que a sociedade esta sempre se transformando e
deixando marcos importantes ao longo da sua evolugéo e cabe ao historiador o trabalho
de buscar, analisar e registrar os eventos historicos para que as gerag6es futuras tenham
ciéncia dos eventos do passado e com isso compreenda a evolucgéo e as transformacoes
ao longo dos tempos.

Como dito anteriormente, a Inquisicdo que € o objeto de investigacdo do
presente trabalho, foi um periodo que marcou a sociedade colonial, em que muitos
judeus foram perseguidos e condenados por praticarem o judaismo e ndo professarem a
fé catolica, visto que a Igreja era entidade que exercia poder junto a Coroa Portuguesa.

Os artigos utilizados para abordagem dos estudos de casos que sofreram 0s
processo inquisitoriais, apresentam as histdrias de personagens que foram acusados de
praticar o judaismo em segredo, e sobre as praticas de sodomia que também era
considerado crime pela Igreja. Sdo declaracGes e confissbes que foram feitas ao
visitador em uma das visitas realizadas nas colonias brasileiras. A metodologia utilizada
para desenvolvimento do trabalho é analise de artigos que descrevem na integra sobre
crimes que foram cometidos pelos individuos no periodo da visitagdo da Inquisicdo
portuguesa no Brasil, realizadas pelo Inquisidor Heitor Furtado Mendonga, que veio
para as Col6nias para investigar e julgar as dentincias contra os hereges e individuos

que atentavam contra a Igreja e a moral crista.
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3.1. O CASO BRANCA DIAS: CRISTA-NOVA QUE PRATICAVA JUDAISMO EM
SEGREDO

O Brasil foi pais de destino de muitos judeus que fugiam de paises da Europa,
pensando que as col6nias brasileiras seriam um local onde poderiam viver sua fé e
praticar seus rituais religiosos. No entanto a Inquisi¢do Portuguesa fez trés visitacoes,
acolheu dendncias, ouviram confissdes e julgaram 0s casos aos quais tiveram
conhecimento, mesmo ndo tendo um tribunal fixo, os inquisidores realizaram suas ac¢oes
nas colonias brasileiras, com o intuito de combater as heresias, as bruxarias, a sodomia,
dentre outros desvios aos olhos da Igreja Catolica e da Coroa Portuguesa.

Desse modo, o caso apresentado aqui € referente a uma cristd-nova chamada
Branca Dias, nascida em 1515 em Viana do Castelo ao norte de Portugal. De acordo
como o artigo de Luciana Gongalves Pinheiro (2019), Branca Dias veio para se
encontrar com o marido Diogo Fernandes que aqui vivia em Pernambuco desde o ano
de 1542, ele era cristdo-novo com sesmaria em Camarajibe que Ihe foi concedida pelo
donatario Duarte Coelho, mas, o mesmo teve dificuldades para transformar suas terras
produtivas, por falta de recursos e por sofrer constantes ataques dos tabajaras.

O artigo de Zilma Ferreira Pinto (2020, p. 52), relata que Branca Dias foi
presa em Portugal no ano de 1543 sobre acusacdo de apostasia e praticas judaicas,
visto que as denuncias foram feitas a epoca por sua mae e irmd que haviam sido
condenadas e levadas a prisdo. Quando presa Branca fez a seguinte declaracdo em sua

defesa:

(...) hd 12 ou 15 anos tem casa sobre si, com seu marido Diogo
Fernandes (casados, pois, entre 1528 e 1531), o qual era mercador
assim de panos como de todo o género de margarias, vendendo
sempre por junto. Marcaria, segundo Jodo Pedro Ribeiro, citado por
Jos¢ Pedro Machado, era, “o que, ndo sendo comestivel, sendo vende
a peso ou por medida, como meias, barretas, etc” e “por junto” deve
entender-se que ndo vendia a retalho. Que ela, nas ocasides que ndo
vendia, fiava de continuo a sua porta ou fazia outros servigos, assim
aos sabados como aos mais dias de trabalho, sempre aos olhos e face
de todos publicamente, na sua loja, e que vendia suas mercadorias
como verdadeiras e fiel cristd. Que tinha em sua casa criadas cristas-
velhas e que Ihes fazia comer toucinho de porco que ela criava e todos
0S anos matava em sua casa, e as ditas criadas Ihe amassavam o pao e
Ihe faziam as camas, langando tdo somente lencgbis lavados aos
sabados a noite, por honra e veneracdo do dia santo do domingo, e aos
domingos vestia suas camisas lavadas, sem nunca usar nem fazer
cerimonias judaicas.



37

A mulher se estabeleceu no Brasil e com a morte do seu marido no ano de
1560 ela assumiu 0s negocios e trabalhava dando aulas de costura e bordados para
mocgas da regido. No entanto, quando o visitador chegou a Pernambuco no ano de 1593,
recebeu varias denuncias contra Diogo e Branca, acusados de praticar o judaismo, sendo
que as delatoras dos denunciados foram suas ex-alunas que observara suas praticas
judaicas. De acordo com Vainfas (2002) Branca Dias, ao chegar no Brasil apenas
continuou com as préaticas que a levaram ao carcere em Lisboa, antes dela se mudar para
as colonias brasileiras. Por volta de 1551, ela chegou a Pernambuco junto com os filhos,
sendo voz corrente em Olinda que viera fugida, o que é possivel, pois até entdo ndo se
tem noticia de autorizacdo que lhe permitisse cruzar o Atlantico (Mello, 1996, p.
118-122).

Sobre as dendncias contra Branca Dias, Vainfas (2002, p. 143-160) salienta

que:

acusada pela mée e pela irmé de judaizar em segredo, fora denunciada
em 1543, penitenciada em 1544 e em 1545 autorizada a deixar de usar
0 sambenito, habito penitencial. Veio fugida para o Brasil onde seria
outra vez denunciada, depois de morta. A histéria de Branca Dias
possui ainda outra peculiaridade: foi objeto de inUmeras pecas
literarias, inclusive o Santo Inquérito, de Dias Gomes, e escritos
histdricos que a tomaram como vitima exemplar do Santo Oficio. Mas
a Inquisicdo de Lisboa, em acorddo de 17 marco de 1595, ndo
considerou as praticas de 87 Diogo Fernandes e sua mulher suficientes
provas de judaismo.

De acordo com Pinheiro (2019), as tais denuncias que chegara ao Inquisidor,
revelavam a existéncia de uma espécie de sinagoga secreta no local que funcionava
desde a morte do marido, e que Branca juntamente com seus onze (11) filhos
realizavam rituais de judaismo, mas Branca havia morrido cerca de dez (10) anos antes
da visitacdo da Inquisicdo. Mas, isso ndo impediu que os inquisidores fizessem
documentos envolvendo os membros da familia, inclusive filhas e netas da mesma.

As denuncias eram todas relacionadas ao ritual do Shabat, que é o sétimo dia
da semana na religido judaica, em que é dedicado para 0 descanso em comemoragao
pela criagdo do mundo. Conforme salienta Monica Maria Dias Queiroz (2023), nesse
dia ndo se podia trabalhar, e os rituais envolvem acender vela, preparacdo de alguns
alimentos especificos e uso das melhores roupas, esses detalhes foram observados nas
praticas de Branca Dias pelas mocas que ela ensinava em sua casa. A esse respeito
Mello (1996, p. 118) aponta que:



38

0 que contavam aquelas cinco ex-alunas denunciantes era que Branca
Dias, cristd-nova, juntamente com as filhas maiores, cumpria a
pratica judaica da guarda dos sabados, a partir da sexta-feira a
noite, quando mandava varrer e lavar a casa e no sabado ndo
trabalhava e vestia entdo o melhor vestido que tinha e comia certa
iguaria de que ndo se servia nos demais dias, iguaria esta da qual
uma das denunciantes faz minuciosa descricdo. Outras acusacfes
faziam-se-lhe também: de ter um “toura" em casa, que expunha aos
sabados sobre a cama; de nunca mencionar o nome de Jesus; de
manter atitude desrespeitosa durante a missa, etc. Diziam alguns que
ela e 0 marido haviam vindo de Portugal degredados e penitenciados
pela Inquisi¢do; outros que ela fora a degredada e o marido viera
fugido; Maria Camela contou que ela ao chegar do Reino trazia
consigo suas filhas.

A transcricdo da declaracdo realizada por Branca Dias em sua defesa, aponta
que a mesma negou tudo e acusou ainda a mée de ser sua inimiga e a irma mentecapta'?,
mas acabou confirmando as acusacdes e se confessando culpada no ano de 1544, mas
reconciliou-se com a Igreja, o que significa abjuracdo'* de suas crencas e praticas
religiosas. De fato ndo pode afirmar de acordo com Queiroz (2023) que Branca Dias
participava dos rituais da Tora, mas ao chegar no Brasil ela trouxe consigo
conhecimentos de préaticas e rituais aprendidos com sua mae, que pertencia a geracdo
dos que foram batizados em pé. E em maoria dos casos denunciados é observado as

relacdes interpessoais.

3.2 COMPARACOES DE TEORICOS SOBRE A HERANCA DA INQUISICAO
NO BRASIL E DISCUSSAO DE CONCEITOS

Constam em diversos estudos ja citados ao longo do trabalho que o Tribunal da
Inquisi¢do era um o6rgdo juridico interno da Igreja Catolica que tinha como objetivo a
investigacdo de crimes de heresias e outros crimes que atentavam contra os dogmas da
Igreja. Para investigar e condenar os denunciados foi entdo o Tribunal do Santo Oficio
em Portugal. No Brasil ndo teve um Tribunal do Santo Oficio fixo, mas recebeu ao
menos quatro (04) visitagdes ao longo do periodo da Inquisicio e sobre as
perseguicOes da Inquisicdo Vainfas afirma que dentre os grupos mais denunciados por
crimes morais durante a visitacdo de Heitor Furtado de Mendonga que foi um

Inquisidor do Santo Oficio se destacam:

13 Louco, insensato, perdeu a razdo. Dermival Ribeiro Rios (2010, p.347)
14 Renunciar publicamente uma religido que se tem seguido, mas que se considera falsa.
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a populacdo miseravel e superexplorada da Colénia — forros,
desclassificados, indios, escravos, criados — foi muito acusada de
faltas morais e sexuais, perfazendo 41% dos denunciados; em
contrapartida, somente 15% dos acusados pertenciam a grei dos
senhores de engenho, altos funcionarios da governanca local, juizes,
autoridades eclesiésticas, mercadores e fazendeiros, unidos em regra
por lagos de parentesco. Eram esses, no entanto, 0s que mais
delatavam (48%) e confessavam na graca (37%), juntamente com 0s
setores intermediarios de advogados, pequenos funcionarios, clérigos,
religiosos e trabalhadores livres assalariados: 35% dos delatores e
40% dos confitentes. Por temerem mais o Santo Oficio, por julgarem
que tinham muito a perder, eram 0s bem aquinhoados que
preferencialmente davam mostras de aquiescéncia e arrependimento
em face do visitador. J& os pobres da Colénia, oprimidos no cotidiano,
mal ousavam fazer denuncias (17%) ou confissdes (20%), temerosos
de que houvesse represalias vindas de cima ou de que a engrenagem
do Santo Oficio viesse ajuntar-se a opressdo que Ihes moviam seus
algozes do dia a dia. (Vainfas, 2017, p. 298).

Nesse sentido, condiz salientar que mesmo sendo outros grupos alvos das
perseguicdes pelos inquisitores que eram vistos como pelos membros da Igreja como
fruto da piedade divina, os representantes de Deus que tinham como funcédo a garantia
das verdades que salvam e que essas verdades fossem interpretadas e executadas da
maneira correta, e desse modo os Inquisidores sempre estavam certos. (Eymerich;
Pena, 1993) que acrescentam que:

Face a verdade absoluta, ndo cabem dudvidas e indagacGes da razéo ou
do coragdo. Tudo ja esta respondido pela instancia suprema e divina.
Qualquer experiéncia ou dado que conflita com as verdades reveladas
s6 pode significar um equivoco ou erro (Eymerich; Pena, 1993, p. 10).

Os estudos apontaram ainda que a Inquisicdo e o Sistema de Justica Penal
possuem semelhancas sendo o atual sistema de justica penal se desenvolvido por
influéncia do Tribunal do Santo Oficio, conforme cita Gonzaga (1993, p. 119) a
Inquisicdo estd equiparada a uma Justica Penal, que adotou 0os modelos que estavam
vigentes em tribunais laicos. Desse modo o Sistema de Justica Penal segue 0s mesmos
caminhos seguidos pelo Tribunal do Santo Oficio que se trata de acolher a dendncia,
investigar, processar e condenar de acordo com o crime praticado. Os crimes mais
comuns que eram denunciados eram, as heresias, a sodomia, a bigamia, blasfémias,
dentre outros crimes que atentavam contra a moral e a fé catolica.

A Inquisicdo foi um periodo da histéria que impactou a vida de Judeus que
eram perseguidos e punidos pelos Inquisitores, e esses judeus para ndo serem
perseguidos se convertiam ao cristianismo e se tornavam os Cristdos-Novos, mas

muitos deles ainda continuavam suas praticas de judaismo em segredo, pois ndo era
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permitido outra pratica religiosa a ndo ser o cristinismo.

A Inquisicdo é, sem davida, um simbolo dos excessos da
desumanidade a que se pode chegar em nome da religido e do que se
considerava a verdade. Ainda assim, representa também uma
instituicdo filha de seu tempo que, para ser seriamente compreendida,
precisa ser estudada no seu contexto e nas suas consequéncias
concretas (Marcocci; Paiva, 2013, p.14).

Como heranca negativa, o Brasil carrega o preconceito de racga e religioso, a
intolerancia religiosa as diferentes religides que surgiram ao longo dos séculos, como o
protestantismo, o luteranismo, a umbanda e outras tantas expressdes religiosas, sendo
que o preconceito tem ganhado mais visibilidade e tem sido julgado com mais
frequéncia na contemporaneidade. Além disso, ainda existem casos de sodomia e
bigamia, a prostitui¢do que so recebe puni¢do quando se coloca um menor de idade em
condicdo de prostituicdo e as blasfémia que sdo disferidas constantemente e
possibilitam a dendncia, a formalizacdo de processos e condenacfes que geralmente sao
brandas.

A religido por séculos vem influenciando pensamento e disseminando
ideologias que influenciam a formacéo da Identidade dos individuos. Nesse sentido

Durkeim ( 1996. p. 30) aponta como aspecto importante:

A funcdo da religido é fazer-nos agir, € auxiliar-nos a viver. O fiel que
se comunicou com Deus ndo € apenas um homem que Vvé novas
verdades que o descrente ignora; ele € um homem que pode mais. Ele
sente em si mais forga seja para suportar as dificuldades da existéncia,
seja para vencé-las. Ele estd como que elevado acima de sua condigdo
de homem. Acredita ser salvo do mal sob qualquer forma. O primeiro
artigo de toda a fé é a crenca na salvagao pela fé.

O Brasil é um pais miscigenado, com misturas de racas, etnias, expressdes e
praticas religiosas, dentre outros, mas que carrega nos ombros o peso de muitas
praticas que surgiram no inicio da sua formacdo. O racismo religioso no Brasil de
acordo com Miranda (2021) é inspirado nas discussdes de movimentos negros dos
Estados Unidos que lutam contra o racismo institucional. Os estudos enfatizam que o
racismo religioso atuam como fundamento estruturador das relagGes sociais, e se
caracteriza pela discriminacdo com base na raca da pessoa, e se toram claras nas
praticas conscientes e inconscientes, ao qual Almeida (2019) também defende.

Sobre a discrimincdo contra as religides afro-brasileiras, Fernandes (2021) de

acordo com os autores do artigo, identifica os elementos que ddo sustentacdo as
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hipoteses quanto as praticas do racismo religioso. Sobre os africanos, ele e enxergado
como pega fundamental na expressdo desse estigma. Nesse sentido Fernandes
acrescenta que existe uma longa historia de marginalizagdo e preconceitos raciais em
relacdo ao negro e ao racismo religioso.

Sobre o preconceito Ari Schuller e Marina da Silva Pereira(2024) trata sobre o
racismo e o preconceito, em que Sidnei Nogueira (2020) aponta uma perspectiva
complementar, e conceitua o racismo como um conjunto de atitudes e condutas que
expressam horror as diferencas. Sendo que a sua definicdo o relaciona com a
intolerancia, o etnocentrismo e a discriminacéo.no Brasil.

Na atualidade o sistema religioso € laico, ou seja, existe uma separagao entre a
religido e o Estado, e desse modo o Estado ndo depende da Igreja e vice versa. Berger
(2004, p. 119) enfatiza que o Estado deve garantir 0 mesmo tratamento a todas as
confissdes religiosas, bem como a liberdade de expressao ao que ndo creem. O Estado €
neutro em relacdo aos grupos, tolerando a todos, e autbnomos em seus objetivos. Além
disso a Constituicdo Federativa de 1988, assegura no Artigo 19, inciso | sobre o

principio da laicidade, ao vedar de forma expressa a Unido, aos Estados e Municipios:

Estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvenciona-los, embaragar-
Ihes o funcionamento ou manter com eles ou seus representantes
relacbes de dependéncia ou alianca, ressalvada, na forma da lei, a
colaboracdo de interesse publico. (Brasil, 1988)

Mesmo vivendo em um Estado laico, e tendo como determinacdo na
Constituicdo Federativa de 1988, o Brasil ainda é palco de racismo e velhos
preconceitos que sdo originarios desde o inicio da sua formacgdo. Sobre a Inquisi¢do que
buscava impor apenas a fé catdlica e perseguiam os que professavam outra fé e
perseguiam os judeus por professarem o judaismo, pois bem, a heranca deixada pelos
inquisidores foi a intolerancia religiosa que ainda hoje existe e impacta a vida de muitas

pessoas.

A intolerancia religiosa € um conjunto de ideologias e atitudes
ofensivas, discriminatorias e de desrespeito as diferentes crencas e
praticas religiosas ou a quem nao segue uma religido. Sendo como um
crime de 6dio que fere a liberdade, a dignidade humana e a propria
democracia, a intolerancia religiosa costuma ser caracterizada pela
ofensa, discriminacdo, perseguicdo, ataques, desqualificagdo e
destruicdo de locais e simbolos sagrados, roupas e objetos
ritualisticos, imagens, divindades, habitos e praticas religiosas. Em
casos extremos, ha atos de violéncia fisica e que atentam a vida de um
determinado grupo que tem em comum determinada crenca. (Brasil,
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2013, p. 9-10).

A Intoleréncia ndo ocorre apenas no ambito religioso, mas ocorre nas esferas
econdmicas, sociais, culturais e nas questdes de género. Vemos constantemente nas
midias ataques contra imagens de santos catolicos, ataques a pessoas ou até assassinatos
de homossexuais, ataques a moradores de ruas que sdo mortos ou agredidos. Enfim a
heranca deixada pela inquisicdo sdo muitas e tem impactado a vida da sociedade ao

longo dos séculos.

CONCLUSAO

O trabalho buscou analisar de modo abrangente as perseguicdes sofridas pelos
cristdos-novos no Brasil durante o periodo colonial, ainda no século XVIIIl. Mesmo,
sendo o pais distante dos paises em que estavam acontecendo a Inquisicao e as inser¢oes
do Tribunal do Santo Oficio, muitos judeus migraram para o Brasil em busca de novas
oportunidades de vida, de crescimento economico, mas, depois de certo tempo também
passaram a ser perseguidos pelos inquisidores e eram alvos de perseguicdes e denincias
por cometerem a heresia.

Os levantamentos e andlises realizadas para a produgdo do trabalho evidenciou
que o Tribunal da Inquisicdo perpassou pelos campos religioso, e também pelo campo
politico e social, atuando como instrumento de perpetuacdo de preconceitos,
desigualdades e marginaliza¢des aos quais 0s judeus perseguidos eram impostos tanto
pelos Inquisidores quanto pelos mais abastados que ndo estavam contentes com a
chegada dos judeus e seu crescimento econémico, pois 0S mesmos eram bons
comerciantes e se destacavam nas relacdes comerciais internacionais.

O periodo foi marcado por uma negagao das expressdo cultural e das praticas
religiosas que ndo professassem a fé catdlica. O estudo evidencou que 0s cristdos-novos
eram constantemente perseguidos e ameagados, mas que 0s mesmos tinham condigdo de
superarem toda aquela transgressao. Pensando em tudo que os judeus passaram e vendo
os dias atuais, é nitido a capacidade dos sucessores dos judeus ao longo dos anos se
manterem firmes em sua fé e na preservacdo de sua religiosidade.

As pesquisas realizadas, impulsionou a reflexdo sobre o periodo historico da
Inquisicao, e a perceber que ficou uma heranga negativa o preconceito e a intolerancia
religiosa, em ndo aceitar o que diverge do que € considerado padrdo. As memorias

revisitadas através de diversos artigos nos permite refletir sobre a sociedade atual e
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sobre a maneira que a mesma deve proceder diante de tantas diferencas e
discriminagdes.

Por fim, as perseguicdes Inquisitoriais € uma parte da historia que revela um
cenario de intolerancia e imposicdo de uma verdade religiosa, e controle politico e
social através da proibicdo do direito de expressdo dos individuos, em especial os judeus
que eram os alvos diretos da Inquisicdo e que tiveram que se modificarem para se
adequarem ao contexto histdrico da época e a resistir ao longo dos tempos para que hoje
possam ocupar um lugar seu, sem distingdo de espaco ou serem proibidos de praticarem
seus ritos e que persistem ao longo de séculos e imposicao de uma cultura que nao lhes

pertencem.
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	INTRODUÇÃO
	A História do Brasil no período do século XVIII é marcada por muitas e profundas transformações sociais, econômicas e culturais. E em meio a essas mudanças aconteceram coisas sombrias, um triste capítulo se instaurou que foi a perseguição dos Cristãos...
	O período da colonização é marcada por muitas e significantes transformações e muitos eventos historiográficos que é relevante para a formação acadêmica, social e profissional don historiador. No Brasil, de fato não existiu um Tribunal do Santo Ofício...
	Os judeus a princípio conseguiram se estabelecer, e até se desenvolverem econômicamente pois, muitos haviam se convertido ao Cristianismo e passaram a ser chamados de Cristãos-novos, mas ainda eram alvos de suspeitas, discriminação e perseguição, mas ...
	De acordo com Anita Novinski (1992), as perseguições não ficavam apenas no campo religioso, mas elas eram utilizadas para controlar os indivíduos nos campos políticos, econômicos e sociais. A elite da época viam os cristãos-novos como uma espécie de a...
	A primeira visitação do Santo Ofício foi entre os anso de 1591-1595 e teve como Inquisidor Heitor Furtado de Mendonça que foi designado para visitar os bispos do Brasil. No mesmo ano ele fez uma visitação a Bahia, e sua primeira ação foi convocer os c...
	O primeiro capítulo trata sobre o contexto brasileiro no períodoa da Inquisição,  a definição de quem eram os cristãos-novos e porque eram chamados assim, como se deu o seu processo de adaptação e desenvolvimento economico no Brasil colonial. Além dis...
	No segundo capítulo é feita uma abordagem de artigos que falam sobre as ações e as estruturas da Inquisição, uma explanação sobre as três visitas realizadas no período colonial no Brasil e sobre alguns casos mais conhecidos de pessoas que cometeram os...
	A produção do terceiro capítulo, foi mais específica pois buscou pesquisas que enfatizam sobre personagens que foram acusados de praticar o judaismo em segredo, e foram denunciados por familiares ou pessoas de relacionamentos pessoais e praticantes da...
	Por meio de fontes de pesquisa, estudos bibliográficos e estudo de casos de pessoas que passaram pelo processo da Inquisição, o trabalho pretende demonstrar que as perseguições aos cristãos-novos ocorreram tanto em outros países quanto no Brasil e que...
	Por fim, o trabalho fez uma análise do período da Inquisição, sobre o contexto histórico que o Brasil vinha passando, visto que estava no período colonial, em que o país estava se transformando. Além disso investigou de modo mais aprofundado como eram...
	Os Judeus começaram a sua migração da Espanha e Portugal para as colonias brasileiras, em meados do século XVI, objetivando escapar das perseguições inquisitoriais, nesse mesmo período um grande número de judeus supostamente se converteram ao cristian...
	Aqui, eles trabalharam, enriqueceram ou empobreceram, como outros migrantes Vigiados por um tribunal católico, mais de um milhar foi processado por costumes familiares, que então eram considerados crimes sob o nome de “culpas do judaísmo”, presos ou d...
	A “Obra O Brasil Colonial 1443-1580” dos autores João Fragoso e Maria de Fátima Gouvêa (2014) salienta que um grande número de Cristãos-Novos emigraram para o Brasil a partir de 1540, atraídos pela economia açucareira buscando fugir e se proteger dos ...
	A perspectiva trazida por eles era de que o Brasil seria uma excelente rota de fuga, e, os cristãos-novos seriam então, os mártires da Inquisição, entendidos como elemento não adaptado à nova realidade ibérica (Silva, 2007, p.10). Mas, aqui chegando e...
	Dessa forma Silva (2007), destaca, a tragédia de um grupo que, mesmo ao buscar refúgio em terras distantes, não conseguiu escapar das garras de um sistema opressor que os marcou como pessoas não adaptadas, desde o início. Fica evidente a complexa adap...
	Os chamados Cristãos-Novos eram os judeus convertidos ao Cristianismo que eram constantemente vigiados e perseguidos pela Inquisição Portuguesa, mesmo após sua vinda par ao Brasil. Os Judeus eram acusados por manter práticas judaicas secretas, e esse ...
	Em um estudo publicado Ana Novinsky (2001, p. 168), relacionado aos cristãos-novos de Minas Gerais em torno do século XVIII, aponta que “eles atuavam em diversos setores  da sociedade, e dessa forma foram se inserindo na socieadade, e as relações fora...
	Continuando as discussões sobre o judaismo e o surgimento dos cristãos-novos nas colônias brasileiras, apresento um pouco dos estudos de Eneida Ribeiro (2012)  na “Obra Bento Teixeira: Inquisição e Sociedade Colonial”, descreve que as ações de Bento T...
	Os estudos de Eneida,  na “Obra  Bento Teixeira: Inquisição e Sociedade Colonial”, esclarecem que a sociedade que habitavam as colonias eram grande número, os cristãos-novos ou marranos como também ficaram conhecidos, eram indivíduos de descendência J...
	Ademais, as obras e autores citados sobre a Inquisição Judaica no Brasil, revela uma face complicada que envolve preconceitos e perseguições aos Judeus que não podiam professar sua fé, se não os mesmos eram presos, torturados e até mesmo executados e ...
	O preconceito que havia contra os judeus, já estava enraizado na Europa e foi transferido para o Brasil colonial, evidenciando a resistência das sociedades coloniais em abandonar os preconceitos antigos. Os preconceitos então persistiram e institucion...
	A historiografia brasileira sobre a Inquisição no Brasil tem evoluído muito, e por meio de estudos e pesquisas fica evidente a persistência em manter a prática da Inquisição que tinham suas atitudes utilizando meios legais, sociais e religiosos para f...
	2. AS PERSEGUIÇÕES AOS CRISTÃOS-NOVOS
	Anita Novinsky na Obra “A Inquisição”, (1982) salienta que o Brasil é cercado por mitos e mentiras em relação a Inquisição no Brasil de que não houve inquisição e nem política racista no território brasileiro, mas de acordo com a autora a Inquisição i...
	De acordo com a Novinsky (1982), a Inquisição só chegou ao Brasil anos mais tarde que na Espanha, devido ao desenvolvimento das riquezas existentes no território brasileiro que aconteceu posteriormente, até mesmo porque os portugueses exitavam a princ...
	O Artigo intitulado ”Na Teia do Inquisidor: Povos Indígenas do Brasil e a Inquisição Portuguesa” da autora Luana Souto Cavalcanti (2021), aponta que houve atuação da Inquisição Porguesa, pois no período colonial o país era subordiando ao Tribunal de L...
	Salienta-se também que no Brasil não houve de fato um auto da fé e não utilizava os mesmos métodos para intimidar e punir os indivíduos denunciados, mas causou muito medo na população devido a forma como ela funcionava em Lisboa em que muitos eram ape...
	Nunca houve no Brasil o extraordinário e mórbido auto da fé, espetáculo que aglutinava  no  terreiro  do  Paço,  em  Lisboa,  multidões  que  escarneciam  dos condenados, apedrejavam-nos no cadafalso, contemplavam-nos na fogueira, extasiadas, e recebi...
	Consta, que nesse período as religiões poderiam ser praticadas livremente e os cristãos-novos podiam praticar o judaímo sem interferencias  na região de São Vicente na primeira metade do século XVI e somente após o estabelecimento da Inquisição em Por...
	2.1. O FUNCIONAMENTO DA INQUISIÇÃO NO BRASIL COLÔNIA: ESTRUTURA E AÇÕES
	Sobre a Inquisição o Estudo de Leonardo Henrique Marques Lehmann e Silvano Denega Souza (2011) intitulado “A Caça às Bruxas e a Inquisição Católica: Aspectos Históricos e Processuais”, apontam que no Brasil não ocorreu o Tribunal do Santo Ofício  como...
	De acordo com o artigo ”Na Teia do Inquisidor:Povos Indígenas do Brasil e a Inquisição Portuguesa” da autora Luana Souto Cavalcanti (2021), esclarece que o Tribunal do Santo Ofício foi criado em 1536 e era o responsável por atender as demandas em rela...
	De acordo com Vainfas (2017), a Inquisição não se limitou apenas em perseguir os Judeus e os Cristãos-Novos, mas também se encarregou de investigar, julgar e punir outros crimes morais em meados do século XVI, como a bigamia, a feitiçaria, idolatria, ...
	O território no período colonial tinha uma população com muita diversidade, pessoas provenientes de outros países, com suas crenças, seitas e rituais diferentes, como os africanos. Além disso existiam as benzedeiras, o tratamento de saúde com uso de e...
	O estudo esclarece que a Inquisição do Brasil tinha características investigativas, e que os inquisidores eram enviados para procurar os indivíduos que cometiam heresias e identificar quais tipos de heresias eram cometidas no território. Consta que o ...
	De acordo com o artigo de Andreas Eisele (2011), as perseguições sofridas por esses indivíduos transformou-se em perseguição étnico-religiosa e vários casos chegaram aos cárceres do Santo Ofício. A Inquisição no Brasil tiveram cerca de 1076 pessoas in...
	Sobre os autos fé o estudo enfatiza que eram manifestações populares onde a população era incentivada a exercer o papel cristão e denunciar os cristãos – novos que cometecem alguma heresia ou descumprissem as Leis de Deus ou os mandamentos da Igreja. ...
	O estudo de Jaqueline Souza Brito Gomes e Márcia Maria da Silva Barreiros Leite (2007) “Os Hereges no Brasil Colonial: a Atuação dos Tribunais da Santa Inquisição na Bahia, 1591-1593”, de acordo com as autoras o Brasil recebeu três (03) grandes e impo...
	Segundo Ronaldo Vainfas, os Judeus ou cristãos-novos não eram os unicos povos a serem denunciados e durante a visitação do licenciado pela coroa Heitor Furtado Mendonça, como destaca:
	A    população    miserável    e    superexplorada    da    Colônia    –    forros, desclassificados,  índios,  escravos,  criados  –  foi  muito  acusada  de  faltas morais  e  sexuais,  perfazendo  41%  dos  denunciados;  em  contrapartida, somente ...
	Ademais o estudo de Jaqueline Souxa Brito Gomes e Márcia Maria da Silva Barreiros Leite (2007, p. 04-05) apresenta os períodos e lugares das colônias onde ocorreram as visitações que são os seguintes:
	 Primeira Visitação: feita na regiões da Bahia, Itamaracá, Paraíba e Pernambuco e teve como responsável o inquisidor Heitor Furtado de Mendonça que também fora incumbido de visitar as capitanias do sul do Brasil e os bispados do Cabo Verde e São Tomé...
	 Segunda Visitação: ocorreu entre os anos de 1618-1621 realizada por Marcos Teixeira e apenas no território da Bahia. A busca pelos cristãos-novos devido as desconfianças que os mesmos teriam facilitado a entrada de holandeses nas colonias e responsá...
	 Terceira Visitação foi entre os anos de 1763-1772 nos Estados do Grão-Pará e Maranhão, realizada por Giraldo José de Abranche. Foi marcada por divergências de elementos culturais entre indígenas, africanos e europeus.
	O estudo enfatiza que durante as duas primeiras visitações houve uma tentativa de construir no Brasil uma sede do Tribunal do Santo Ofício e que se fosse construído ficaria na sede da Diocese da Bahia para faciliar as investigações mas devido a ameaça...
	Serão apresentados com base no estudo das autoras Jaqueline Souxa Brito Gomes  e Márcia Maria da Silva Barreiros Leite uma descrição de como se deu o processo de visitação nas regiões citadas.
	A Bahia foi a primeira capital do Brasil, além disso funcionava como centro político, econômico e social que apresentava um desenvolvimento relevante no período colonial e onde os processos inquisitoriais tiveram inicio e os indivíduos que deram iníci...
	Consta no estudo que a prática da inquisição realizada na Bahia era organizada e o inquisidor Heitor Furtado de Mendonça foi recebido com respeito e grande temor pela população colonial. A tese de Dissertação da autora Dayane Augusta Silva (2014) inti...
	Conforme aponta Mott (2010, p. 23-24):
	Ao todo se confessaram na 1ª Visitação da Bahia 121 pessoas, contando-se em mais de três centenas as pessoas denunciadas, predominando entre os “crimes”, as blasfêmias, a distorção ou omissão de práticas litúrgicas, a sodomia, o judaísmo e as “gentili...
	Sobre a organização da visitação na Bahia ela acrescenta ainda que no registro das confissões e denúncias  eram redigidos o nome do confidente, a profissão, data do depoimento, idade, estado civil, filiação em casos específicos, qualificação do confes...
	Ademais o artigo de Jaqueline Souxa Brito Gomes e Márcia Maria da Silva Barreiros Leite (2007)“Os Hereges no Brasil Colonial: a Atuação dos Tribunais da Santa Inquisição na Bahia, 1591-1593” aponta que durante a visitação ocorreram um número grade de ...
	O Vigário confessou que beijou, abraçou e acariciou mais de 40 homens mas consumou ato sexual apenas uma vez. Após ter confessado as suas práticas foi dado a ele um prazo para que ele se penitenciasse e recuperasse sua alma ou então ele seria castigad...
	E assim também com outros muytos moços, e mancebos, que não conhece ne sabe os nomes, ne onde ora estejão teve tocamentos deshonestos e torpes, em suas naturas e abraçando e beijando e tendo ajuntamentos por diante e dormindo co alguns alguãs vezes na...
	No período dessas visitações os cristãos-novos passaram por vários problemas nas colônias, entre eles está a proibição de possuirem qualquer documento nas cidades coloniais. Além disso o Rei de Portugal ordenou que houvesse um juíz com a responsabilid...
	Quando houve a segunda visitação na Bahia aconteceu o aumento mais acelerado aos Judeus perseguidos, em relação aos homosexuais, curandeiros e feiticeiras devido a expansão do território brasileiro e com o aumento da economia devido a exploração de ri...
	Durante essa visitação encontraram o caso da feiticeira Maria Barbosa, que era de cor parda, nascida em Évora que veio para o Brasil deportada. Ela era conhecida por praticar mágicas que segundo a mesma era para o bem mas seu foco era nas feitiçarias ...
	Sendo casada, ainda barregada com muitos homens (o que equivalia dizer que  era prostituta); é feiticeira e alcoviteira, e pelo ser foi já encarochada e degredada para a Ilha de Fernão de Noronha e outras partes.(Melo Souza, 2005, p. 50, 51).
	Portanto as autoras Gomes e Leite (2007) descrevem que durante as três visitas ao Brasil ocorreram 2.158 denúncias e dentre essas denúncias foram acusados 205 e 119 foram levados para serem julgados em Portugal e 18 brasileiros forma queimados na fogu...
	2.2.  MÉTODOS UTILIZADOS PELA INQUISIÇÃO: DENÚNCIAS, TORTURAS, PUNIÇÕES E EXECUÇÕES
	De acordo com o ensaio dos autores Leonardo Pimenta; Flávia Rodrigues et. Al. (2012) intitulado “Considerações Jurídicas sobre a Inquisição” salienta que os Tribunais da Inquisição não eram permanentes, e que eles eram instaurados nos lugares onde su...
	Segundo os autores depois da composição desses tribunais era proferido pelo inquisidor um sermão ao qual reinvindicava que todos colaborassem e se convertessem, e antes de punir eram dado um prazo de vinte a trita dias para aqueles que se entregassem ...
	Todo réu, para salvar-se, tinha de confessar-se culpado, e acusar as pessoas de sua intimidade: pais, irmãos, parentes, amigos. Se não denunciasse a família, era considerado diminuto, isto é, estava escondendo culpados. Os inquisidores guiavam-se por ...
	Após recebida a denúncia os acusados eram caçados, presos e ficavam a disposição do tribunal para todo o processo inquisitorial, por muitas vezes devido a persuasão do inquisidor o réu entrava em contradição e pedia perdão reconhecia o erro e quando n...
	O ensaio de Leonardo Pimenta; Flávia Rodrigues et. Al. (2012) apresenta ainda, considerações sobre os métodos de tortura que era uma forma de castigar os hereges pelos inquisidores e extrair confissões, ao longo dos anos foram desenvolvendo métodos de...
	Segundo registros as mulheres eram depiladas pelos torturadores a procura do sinal de satã, que poderia ser uma verruga, uma mancha na pele, mamilos enrugados que por ser enrugado acreditavam que as bruxas estavam alimentando os demônios. Os torturado...
	As torturas de acordo com o ensaio  Leonardo Pimenta; Flávia Rodrigues et. Al. (2012) intitulado “Considerações Jurídicas sobre a Inquisição” , apresenta diferentes instrumentos e características quanto ao seu uso para a tortura dos indivíduos denunci...
	 Roda de despedaçamento: o acusado é amarrado na parte externa e abaixo da roda ficam depositadas brasas em uma bandeja metálica e a medida que iam movimentando a roda o acusado era queimado pelo calor das brasas e alguns casos eles substituiam as br...
	 Dama de Ferro: uma espécie de sarcófago com espinhos metálicos na parte interna das portas, que ferem gravemente as vítimas onde eram deixadas por dias até a sua morte;
	 Berço de Judas: peça de metal em forma de pirâmide que era sustentada por hastes em que a pessoa era colocada sentada na ponta da pirâmide sustentada por correntes e a medida que eram afrouxadas iam ferindo o ânus, a vagina, cóccix ou saco escrotal;
	 Garfo: haste metálica com duas pontas semelhando a um garfo comum que era presa ao pescoço da vítica com uma fita de couro e perfura a região do maxilar e do tórax. Utilizado como penitência para o herege;
	 Garras de Gato: uma espécie de rastelo utilizado para o açoitamento dos prisioneiros;
	 Pêra: Instrumento métalico na forma de pera, que era introduzido na boca, ânus ou vagina da vítima que ia se expandindo. Arma utilizada para punir os condenados por adultério, homossexualismo, incestou ou relação sexual com satã;
	 Máscara: de metal, utilizada na punição de delitos menores. As vítimas eram obrigadas a exposição pública utilizando a máscara;
	Essas são algumas das muitas ferramentas de tortura que eram utilizados para forçar a confissão dos denunciados ao Tribunal da Inquisição ou para castigar e punir os considerados culpados por tais acusações.
	O ensaio de Leonardo Pimenta; Flávia Rodrigues et. Al. (2012)  utilizado nesse subcapítulo aponta ainda quais eram os métodos mais utilizados nas execuções dos indivíduos que eram denunciados, investigados, julgados, condenados e em alguns casos execu...
	 Guilhotina: um mecanismo muito conhecido e utilizado em execuções em que as lâminas afiadas desciam bruscamente e decapitavam o pescoço da vítima;
	 Serrote: usado na punição de homossexuais, em que dois executores um de cada lado partiam o acusado ao meio que não conseguia se defender pois era colocado amarrado de cabeça para baixo;
	 Espada, Machado e Cepo: a decapitação com espada era reservada aos nobres, e o método mais suave para execução; o machado por outro lado era utilizado junto com o cepo, a vitima era colocada de joelhos com a coluna curvada para frente com a cabeça e...
	Esses métodos dentre outros foram utilizados durante todo o processo de inquisição na execução de condenados pelo cometimento de heresias e outros crimes considerados inaceitáveis e passíveis de execução.
	Portanto, a inquisição durou por séculos e foi responsável por atos de tortura e condenações em recorrencia a problemas políticos, eclesiásticos e que tinha como justificativa as heresias cometidas ou suspeitas de serem cometidas, e em muitos casos nã...
	2.3.  CASOS DE DESTAQUES DO PERÍODO DA INQUISIÇÃO NO BRASIL
	No Brasil Colonia não foi estabelecido um Tribunal do Santo Ofícios, o território devia obediência a Coroa Portuguesa mas mesmo assim o Brasil recebeu ao menos quatro (04) visitações como consta no artigo de Nilo Batista  (2023) intitulado “Andanças d...
	O Trabalho de Conclusão de Curso intitulado “A repressão judiciária da ‘heresia’: o Tribunal do Santo Ofício da Inquisição e sua atuação no Brasil” do autor Fernando Cesar Bahia (2019) aponta que de acordo com a historiografia os judeus eram grandes q...
	Com a instauração da Inquisição na Europa os Judeus fugiam de seus países e aportavam aqui no Brasil e durante o período colonial a chegada dos judeus eram constantes. E quando aqui chegavam começavam a se estabelecer economicamente e muitos tinham ca...
	De acordo com Nilo Batista (2023) durante a vigência do Édito da graça nas visitações na Bahia ocorreram algumas confissões  que receberam penas mais brandas. Casos de confissões que receberam penas mais leves:
	 Fernão Gomes: era cristão-novo e confessou ter cometido blasfêmia ao dizer que não devia nem ao homem e nem a Deus. Se valendo de sua confissão pediu perdão foi orientado a ter cuidado com as palavras que proferice;
	 Baltazar Martins Florença:  cristão-velho, confessou ter cometido bigamia e fuga de galés, foi condenado ao degredo;
	 Fernão Cabral de Taíde: cristão-velho que confessou ter participado de uma seita herética, pediu perdão e por ser nobre recebeu a pena de ser degredado por dois anos fora da Bahia e ainda ao pagamento referente ao valor de vinte escravos africanos p...
	Fernão afirma perante o tribunal que o fez somente para extinguir de vez o culto e que sua verdadeira intenção não era acobertar, mas destruir a heresia dos trópicos. O senhor de Jaguaribe foi punido apenas com o  degredo, passando dois anos em Portug...
	Os casos citados foram às confissões feitas na visitação a Bahia e que receberam penas mais leves, por serem menos agravante e por estar no período de graça. Fernando Cesar Bahia (2019) no artigo “A repressão judiciária da “heresia”: o Tribunal do San...
	Fernando Cesar Bahia (2019) enfatiza que os inquisidores condenavam também com penas espirituais, galês e degredo. O caso de Antônia D’Oliveira, cristã-nova confessou ter praticado o jejum judaico por duas vezes ignorando que estava praticando o judaí...
	Desse modo Fernando Cesar Bahia (2019) no artigo “A repressão judiciária da “heresia”: o Tribunal do Santo Ofício da Inquisição e sua atuação no Brasil colônia” afirma que o mameluco Marcos Tavares foi denunciado por cometer sodomia com o seu denuncia...
	Existia grande dificuldade de acordo com Vainfas (1997) em provar o cometimento do crime de sodomia, pois o crime só seria considerado grave se na conjunção carnal ocorresse o coito ao qual os réus negavam e com isso as penas eram sempre brandas.
	Mas o grande dilema do Santo Ofício residia aqui em provar a sodomia perfeita, o coito anal consumado, o que deixava muitas vezes de mãos atadas... O ideal dos santos juízes era ter réus que praticassem o coito anal agentes ou pacientes e, ainda, que ...
	Existiam nas colônias casos de feitiçarias principalmente relacionadas as escravas que utilizavam essa prática para provocar doenças ou a morte de seus senhores. De acordo com Souza (2009), o costume de ligar a feitiçaria às mulheres e raramente aos h...
	A padeira Maria de Escobar vivia no Recife e era casada com um piloto ausente para as partes da Índia; parecia-lhe que o marido morrera e queria ter confirmação do óbito a fim de se casar novamente. Com este intuito, procurou Domingas Brandoa, tida po...
	O Tribunal do Santo Ofício ouviu várias confissões, recebeu muitas denúncias e aplicou penas leves e penas graves de acordo com a gravidades dos crimes contra a moral ou a religião católica. Foram inúmeros os casos e crimes citados acima de acordo com...
	3. CASOS JULGADOS PELO TRIBUNAL DA INQUISIÇÃO DURANTE AS VISITAÇÕES OCORRIDAS NO BRASIL
	Os judeus chegaram ao Brasil, fugindo das perseguições da Inquisição que estavam sendo instauradas na Europa. Constam em estudos já citados anteriormente nesse trabalho que eles conseguiram viver por um certo tempo em paz, mas a Inquisição chegou as c...
	No artigo de Eron Teixeira Melo (2014) consta que durante as visitações dos Inquisidores no Brasil, surgiram processos por suspeitas de práticas judaicas e outros tipos de heresias que incluem a bigamia, a sodomia e a blafêmia. Nesse caso as denúncias...
	Desse modo, durante as visitações nos inquisidores no Brasil foram investigadas várias denúncias contra blasfêmias, bruxarias, sudomia e homossexualismo que serão apresentados e contextualizados no decorrer desse subtítulo, através, artigos e obras de...
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	A Inquisição é, sem dúvida, um símbolo dos excessos da desumanidade a que se pode chegar em nome da religião e do que se considerava a verdade. Ainda assim, representa também uma instituição filha de seu tempo que, para ser seriamente compreendida, pr...
	Como herança negativa, o Brasil carrega o preconceito de raça e religioso, a intolerância religiosa às diferentes religiões que surgiram ao longo dos séculos, como o protestantismo, o luteranismo, a umbanda e outras tantas expressões religiosas, sendo...
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	A função da religião é fazer-nos agir, é auxiliar-nos a viver. O fiel que se comunicou com Deus não é apenas um homem que vê novas verdades que o descrente ignora; ele é um homem que pode mais. Ele sente em si mais força seja para suportar as dificuld...
	O Brasil é um país miscigenado, com misturas de raças, etnias, expressões e práticas religiosas, dentre outros, mas que carrega nos ombros o peso de muitas práticas que surgiram no início da sua formação. O racismo religioso no Brasil de acordo com Mi...
	Sobre a discriminção contra as religiões afro-brasileiras, Fernandes (2021) de acordo com os autores do artigo, identifica os elementos que dão sustentação as hípoteses quanto às práticas do racismo religioso. Sobre os africanos, ele e enxergado como ...
	Sobre o preconceito Ari Schuller e Marina da Silva Pereira(2024) trata sobre o racismo e o preconceito, em que Sidnei Nogueira (2020) aponta uma perspectiva complementar, e conceitua o racismo como um conjunto de atitudes e condutas que expressam hor...
	Na atualidade o sistema religioso é laico, ou seja, existe uma separação entre a religião e o Estado, e desse modo o Estado não depende da Igreja e vice versa. Berger (2004, p. 119) enfatiza que o Estado deve garantir o mesmo tratamento a todas as con...
	Estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvenciona-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público. (Brasil, 1988)
	Mesmo vivendo em um Estado laico, e tendo como determinação na Constituição Federativa de 1988, o Brasil ainda é palco de racismo e velhos preconceitos que são originários desde o início da sua formação. Sobre a Inquisição que buscava impor apenas a f...
	A intolerância religiosa é um conjunto de ideologias e atitudes ofensivas, discriminatórias e de desrespeito às diferentes crenças e práticas religiosas ou a quem não segue uma religião. Sendo como um crime de ódio que fere a liberdade, a dignidade hu...
	A Intolerância não ocorre apenas no âmbito religioso, mas ocorre nas esferas econômicas, sociais, culturais e nas questões de gênero. Vemos constantemente nas mídias ataques contra imagens de santos católicos, ataques a pessoas ou até assassinatos de ...
	CONCLUSÃO
	REFERÊNCIAS
	_____________. Ser marrano em Minas colonial. Revista Brasileira de História, São Paulo, v. 21, n. 40, p.p. 161-176, 2001.
	NOVINSKY, A. Cristãos-novos na Bahia: a inquisição. São Paulo: Perspectiva, 1992.
	NOVINSKY, Anita. A Inquisição. São Paulo: Brasiliense, 1994.
	NOVINSKY, Anita. Inquisição: Ensaios sobre Mentalidades, Heresias e Artes. São Paulo: Perspectiva, 2001.
	NOVINSKY, Anita W. Inquisição: Prisioneiros do Brasil: Séculos XVI a XIX. 2. ed. São Paulo: Perspectiva, 2009.
	_______________ [et al]. Os Judeus que construíram o Brasil: fontes inéditas para
	uma nova visão da história. São Paulo: Planeta do Brasil,2015.
	OLIVEIRA, Halyson Rodrygo Silva de. O Tribunal do Santo Ofício: Primeira visita do às partes do Brasil Bahia e Pernambuco (15911595). Departamento de História - Disponível em: pdf. Acesso em 25/01/2019.
	PEREIRA. Diogo Tomaz. Falas Nefandas. Inquisição, Blasfêmias e Proposições Heréticas no Brasil Colonial (XVI-XVIII), 1993. Disponível em:
	https://repositorio.ufjf.br/jspui/bitstream/ufjf/5546/1/diogotomazpereira.pdf. Acesso em:25. Ag. 2024.
	PILÃO, V.; LEME FALEIROS, J. Racismo religioso na sociedade brasileira: reflexo da democracia restrita. Revista Brasileira de História das Religiões, v. 15, n. 43, 8 abr. 2022.
	PIMENTA, Leonardo et, al. Considerações Jurídicas Sobre a Inquisição, 2012. Disponível em: https://revistas.newtonpaiva.br/redcunp/wp-content/uploads/2020/05/D18-22.pdf. Acesso em: 20. out. 2024.
	PINHEIRO, Luciana Gonçalves. A Ação do Santo Ofício na América Portuguesa. Disponível em: https://repositorio.ufu.br/bitstream/123456789/26024/3/A%c3%a7%c3%a3oSantoOf%c3%adcio.pdf. Acesso em 25. nov. 2024.
	PINTO, Felipe Martins. Introdução Crítica ao Processo Penal. Belo Horizonte: Del Rey, 2012.
	PINTO, Zilma Ferreira. Branca Dias: Entre o Judaísmo e a Perseguição Inquisitorial no Brasil Colonial. Revista Brasileira de História, v. 40, n. 85, p. 1-25, 2020.
	Primeira visitação do santo Ofício às partes do Brasil – Denunciações da Bahia - 1591-1592. São Paulo: Ed. Paulo Prado, 1925.
	QUEIROZ, Mônica Maria Dias. Branca Dias: Vivência de uma Mulher dos Quinhentos em Pernambuco, 2023. Disponível em: https://www1.unicap.br/ojs/index.php/coloquiodehistoria/article/view/2644/2371. Acesso em 24. nov. 2024.
	RAGUSA. Helena. A História dos Cristãos-Novos no Brasil Colonial: Escrita e Representações nos Livros Didáticos nos Últimos Vinte Anos. Disponível em: file:///C:/Users/User/Downloads/labhis,+Gerente+da+revista,+11251-43421-1-CE.pdf. Acesso em: 20. Ag....
	RIBEIRO. Eneida Beraldo. Bento Teixeira: Inquisição e Sociedade Colonial, 2012. Disponível em: https://seer.ufrgs.br/index.php/webmosaica/article/view/31820. Acesso em: 20. Ag. 2024.
	ROCHA, Cássio Bruno de Araújo. Sodomitas no mundo ibérico quinhentista: afirmação e subversão dos padrões identitários da masculinidade, 2016. Disponível em: https://periodicos.ufrn.br/bagoas/article/view/11444/8054. Acesso em: 26. Nov. 2024.
	ROPS, Daniel. A Igreja das Catedrais e das Cruzadas. 3. ed. França: Quadrante,1993.
	SCHULLER, Ari; PEREIRA, Marina da S. Intolerância oculta: uma análise jurídica e sociocultural do racismo religioso no Brasil contemporâneo, 2024. Disponível em: https://esabere.com/index.php/eiustitia/article/view/76. Acesso em: 02. out. 2024.
	SILVA, Dayane Augusta. Em tempos de visitas: Inquisição, circulação e oralidade escrava na Bahia (1590-1620). Brasília, 2014. Disponível em: http://repositorio.unb.br/handle/10482/17199. Acesso em 11. out. 2024.
	SILVA, J. G. da F. e. Modos de pensar, maneiras de viver: cristãos-novos em Pernambuco no século XVI. Dissertação de mestrado em História da Universidade Federal de  Pernambuco. Recife, 2007.
	SILVA, Francisco Carlos Teixeira da. Cristãos-Novos no Brasil Colonial: Um Estudo sobre a Perseguição e a Resistência Cultural. Rio de Janeiro: Editora PUC-Rio, 2007.
	SIQUEIRA, Sônia Aparecida. A Inquisição Portuguesa e a Sociedade Colonial. São Paulo: Ática, 1978.
	SORJ, B. org. Identidades judaicas no Brasil contemporâneo [online]. Rio de Janeiro: Centro Edelstein de Pesquisas Sociais, 2008. 109 p. ISBN: 978-85-9966-260-1. Available from sciELO Books <http://books.scielo.org>. Acesso em: 07. out. 2024.
	SOUZA, Grayce Mayre Bomfim. Para remédio das almas - comissários, qualificadores e notários da inquisição portuguesa na Bahia (1692-1804). Salvador: UFBA, 2009. Tese de Doutorado.
	SOUZA, Laura de Mello e. O Diabo e a terra de Santa Cruz. Feitiçaria e religiosidade popular no Brasil colonial. São Paulo: Companhia das Letras, 1986, p. 166.
	TRUGILHO, Leila Mezan de Andrade. O Santo Ofício da Inquisição e a Sociedade Colonial Brasileira: Práticas e Representações. Rio de Janeiro: Eduerj, 2010.
	VAINFAS R; HERMANN, J. Judeus e conversos na Ibéria no século XV: sefardismo, heresia, messianismo. In GRINBERG, K. Os judeus no Brasil: inquisição, imigração e identidade. (Org.). Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2005, p. 15 – 41.
	VAINFAS, Ronaldo. A Inquisição e a Cultura Brasileira. Rio de Janeiro: Ed. FGV, 2006.
	VAINFAS, Ronaldo. Trópicos dos Pecados: Moral, Sexualidade e Inquisição no Brasil. Rio de Janeiro: Campus, 1989.
	VAINFAS, Ronaldo. A Inquisição em Portugal e no Brasil . Rio de Janeiro: Jorge Zahar, 1996.
	VAINFAS, Ronaldo. A Heresia dos Índios: catolicismo e rebeldia no Brasil colonial. São Paulo: Companhia das Letras, 1995.
	_________________. História e Sexualidade no Brasil. Rio de Janeiro: Graal, 1986.
	_________________. Minoria sefardita. In: Artur Cesar Isaia. (Org.). Crenças, sacralidades e religiosidades: entre o consentido e o marginal. 1ed. Florianópolis: Editora Insular, 2009.
	________________. Trópico dos Pecados: Moral, Sexualidade e Inquisição no Brasil. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 1997.
	_____________. Trópico  dos  pecados: moral, sexualidade  e  inquisição  no  Brasil.  3   ed. Rio  de Janeiro: Civilização Brasileira, 2017.
	VALADARES, P. A presença oculta: genealogia, identidade e cultura cristãnova brasileira nos séculos XIX e XX. Fortaleza: Fundação Ana Lima, 2007.


